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APOIO: 
 

A GADELHARIA INDÚSTRIA CRIATIVA surgiu no inicio 

de 2020, da necessidade de seu CEO, Grinaldo Gadelha 

Júnior, após a conclusão do Mestrado em Indústrias 

Criativas, de reunir em uma só plataforma projetos 

diversos que tinham como pano de fundo a criatividade, 

inovação e a gestão em propriedade intelectual. A GADELHARIA atua então em 

vários níveis da propriedade intelectual tais como captação e gestão de imagens 

aéreas, aquáticas e terrestres, criação de identidades visuais para projetos e obras, 

criação de vídeos e trilhas sonoras, confecção de obras fine-art, além da 

idealização/execução de projetos na área da educação, social e propriedade 

intelectual. 

 

A EVOLUTA SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL 

vem construindo, desde 2003, uma trajetória de solidez e 

inovação na prestação de serviços em segurança e saúde 

no trabalho. Com portfólio atual contemplando uma ampla 

diversidade de serviços nessas áreas de atuação, tem 

colaborado, de forma integrada, para a melhoria das 

condições de trabalho dos colaboradores de seus clientes 

e para o cumprimento das exigências legais dos Ministérios da Economia, da 

Previdência e Assistência Social e do Meio Ambiente por parte de seus contratantes. 

Com uma filosofia de trabalho que prima pela qualidade e conformidade legal, a 

Evoluta destaca sua Missão, Visão e Valores como os fatores que norteiam suas 

ações: Missão: Agregar valor à Gestão da Segurança e Saúde Ocupacional de seus 

clientes, prosperando como empresa e colaborando para a qualidade de vida no 

trabalho.Visão: Ser referência em excelência entre as empresas de Segurança e 

Saúde Ocupacional no mercado regional, gerando valores para seus clientes, 

acionistas e colaboradores.Valores: Integridade, Pró-atividade, Competência, 

Conformidade, Comprometimento, Inovação e Efetividade. 



�

�

��

VII CONGRESSO PERNAMBUCANO DO TRABALHO SEGURO 

 
 TRABALHO DECENTE E CRESCIMENTO ECONÔMICO DA 

AGENDA 2030: saúde do trabalhador em tempos de pandemia 
 

Dias 25, 26 e 27 de novembro de 2020 
 
 
 
DIA 25 DE NOVEMBRO 
 
Abertura 
 
Mediadora:  
ANA MARIA APARECIDA DE FREITAS 
(Gestora Regional do Programa Trabalho Seguro) 
 
Conferência 
 
SAÚDE DO TRABALHADOR, PANDEMIA DA COVID-19 E AGENDA 2030: 
DESAFIOS PARA O SÉCULO XXI 
GUILHERME FRANCO NETTO 
(Vice-presidente de Ambiente, Atenção e Promoção da Fundação Oswaldo 
Cruz e Coordenador do Grupo Temático Saúde e Ambiente da ABRASCO) 
 
1º EIXO TEMÁTICO:  
TRABALHO DECENTE NA AGENDA 2030: a sustentabilidade do agronegócio e 
da agroecologia 
 
Painelistas: 
 
TRABALHO DECENTE E CRESCIMENTO ECONÔMICO: PROTOCOLOS E 
GESTÕES EM BUSCA DA ENERGIA LIMPA E MEIO AMBIENTE SAUDÁVEL 
RENATO AUGUSTO PONTES CUNHA 
(Presidente do Sindicato da Indústria do Açúcar e do Álcool no Estado de 
Pernambuco) 
 
AGRICULTURA FAMILIAR, AGROECOLOGIA E DESENVOLVIMENTO 
JORGE LUIZ SCHIRMER DE MATTOS 
(Professor da Universidade Federal Rural de Pernambuco) 
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DIA 26 DE NOVEMBRO 
 
2º EIXO TEMÁTICO: 
 ASSÉDIO MORAL NAS INSTITUIÇÕES JURÍDICAS: para onde vamos? 
 
Mediadora: LAURA PEDROSA CALDAS 
 
 
Painelistas:  
 
ASSÉDIO MORAL E O PODER JUDICIÁRIO: DIÁLOGOS E CONFLITOS 
LAURA PEDROSA CALDAS 
(Doutora em Psicologia Clínica nas Instituições, Psicóloga/CHESF, Perita 
Judicial TRT6) 
 
ASSÉDIO MORAL NO JUDICIÁRIO TRABALHISTA: ENTRE FATOS E NORMAS 
PATRÍCIA MAEDA 
(Juíza do Trabalho – TRT15, Doutora e Mestra em Direito do Trabalho - USP) 
O SÉCULO XXI E O ASSÉDIO ORGANIZACIONAL: COMO PREVENIR ESSE 
MAL 
 
MELÍCIA CARVALHO MESEL 
(Procuradora do Trabalho e Titular Regional da Coordenadoria do MPT de 
Promoção da Igualdade de Oportunidades e Eliminação da Discriminação no 
Trabalho) 
 
VIOLÊNCIA SEXISTA: DENTRO E FORA DO TRABALHO! 
MAYVONNE MORAIS 
(Psicóloga e Consultora Organizacional na área de Gente e Gestão, 
Orientadora de Carreira, Professora e Escritora) 
 
O ASSÉDIO E O SISTEMA DE JUSTIÇA 
SANDRA KRIEGER 
(Advogada, Mestre e Doutora em Ciência Jurídica – UNIVALI, Conselheira 
Nacional CNMP e Presidente da Comissão de Saúde) 
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DIA 27 DE NOVEMBRO 
 
3º EIXO TEMÁTICO:  
DESAFIOS E PERSPECTIVAS DO NOVO GERENCIAMENTO DE RISCOS 
OCUPACIONAIS BRASILEIRO 
 
Mediadora:  
 
LAURACAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO 
(Presidente da Associação dos Magistrados do Trabalho da 6ª Região) 
 
Painelistas: 
 
DESAFIOS E PERSPECTIVAS DO NOVO GERENCIAMENTO DE RISCOS 
OCUPACIONAIS BRASILEIRO 
RODRIGO VIEIRA VAZ 
(Auditor Fiscal do Trabalho e Coordenador da Capacitação da NR 01 na ENIT) 
 
 
 
O PGR: PROPOSTAS PARA OTIMIZAR SUA IMPLANTAÇÃO 
SÉRGIO SILVA BRAGA DE SOUZA 
(Engenheiro Elétrico e Mestre em Engenharia Civil em Segurança do Trabalho 
– POLI/UPE) 

 
O PGR E A SAÚDE DOS TRABALHADORES 
FLÁVIO HENRIQUE DE HOLANDA LINS 
(Médico do Serviço de Referência em Acidentes com Material Biológico do 
Hospital Correia Picanço) 
 
AS MODIFICAÇÕES DA NR-09 E SEUS REFLEXOS PREVIDENCIÁRIOS 
RÔMULO SARAIVA 
(Advogado, Professor e Mestre em direito previdenciário pela PUC/SP) 
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APRESENTAÇÃO: 
 

ANA MARIA APARECIDA DE FREITAS 
Gestora Regional do Programa Trabalho Seguro do 

Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 
 

2020 deixará marcas indeléveis na história da humanidade. 

 

Jamais se imaginou que um vírus pudesse trazer tanta dor e sofrimento. Ao fechar a 

apresentação desta cartilha/e-book, o mundo somava 72.553.086 de contaminados 

pela COVID-19, com 1.617.526 óbitos. No Brasil, são 6.901.952 confirmados, com 

181.402 mortes, e, em Pernambuco, são 198.684 confirmados e 9.284 óbitos, 

segundo dados colhidos em 13 de dezembro de 2020, do Instituto para Redução de 

Riscos e Desastres de Pernambuco. 

 

Nossos sinceros sentimentos a todos que perderam seus entes queridos para a 

pandemia. Às trabalhadores e trabalhadores que estiveram desde o início, na linha 

de frente, dedicando suas próprias vidas às vidas dos nossos familiares, amigos, 

conhecidos, muita força e coragem! Vocês são verdadeiros heróis! 

 

Em meio a uma grave crise econômica e sanitária sem precedentes, nosso maior 

desafio é alinhar o espírito que se extrai da Agenda 2030 para o Desenvolvimento 

Sustentável da Organização das Nações Unidas, cujo objetivo primordial é erradicar 

a pobreza e promover o desenvolvimento econômico, social e ambiental, com as 

ações realizadas pelo Programa Trabalho Seguro do Tribunal Superior do Trabalho 

que, neste estado de Pernambuco, é corporificado pelo Grupo Interinstitucional do 

Trabalho Seguro da Sexta Região – GETRIN6 do Tribunal Regional do Trabalho da 

6ª Região. 

 

Dentre as 17 metas globais denominadas de Objetivos do Desenvolvimento 

Sustentável – ODS, o Conselho Nacional de Justiça escolheu para este ano o ODS 

nº 8, relativo ao Trabalho Digno e ao Crescimento Econômico, e estabeleceu como 
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meta a realização de ações de prevenção ou desjudicialização de litígios na temática 

relacionada à segurança do trabalho e prevenção de acidentes de trabalho e 

doenças ocupacionais. 

 

Nessa mesma simetria, o Tribunal Superior do Trabalho escolheu para o biênio 

2020/2022 a temática Construção do Trabalho Seguro e Decente em Tempos de 

Crise: prevenção de acidentes e de doenças ocupacionais. 

 

E foi pensando nessas diretrizes que o GETRIN6 construiu a ideia de este VII 

CONGRESSO PERNAMBUCANO DO TRABALHO SEGURO trazer ao debate 

acadêmico a temática: TRABALHO DECENTE E CRESCIMENTO ECONÔMICO DA 

AGENDA 2030: saúde do trabalhador em tempos de pandemia. 

 

Dividido em três eixos temáticos principais para cada um dos três dias do evento 

integralmente telepresencial, abordou-se no primeiro dia o tema TRABALHO 

DECENTE NA AGENDA 2030: a sustentabilidade do agronegócio e da agroecologia, 

com a conferência de abertura proferida pelo Especialista em Saúde, Ambiente e 

Sustentabilidade e Vice-presidente de Ambiente, Atenção e Promoção da Fundação 

Oswaldo Cruz, Guilherme Franco Netto, denominada Saúde do Trabalhador, 

Pandemia da COVID-19 e Agenda 2030: desafios para o século XXI. 

 

O Presidente do Sindicato da Indústria do Açúcar e do Álcool no Estado de 

Pernambuco, Renato Augusto Pontes Cunha, apresentou a reflexão sobre Trabalho 

Decente e Crescimento Econômico: protocolos e gestões em busca da energia limpa 

e meio ambiente saudável.  

 

Tratando sobre Agricultura Familiar, Agroecologia e Desenvolvimento, o Professor 

da Universidade Federal Rural de Pernambuco, Jorge Luiz Schirmer de Mattos 

apresentou com maestria experiências exitosas de agricultura familiar e 

desenvolvimento responsável e sustentável na agroecologia. 
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No segundo dia do Congresso, dedicado ao eixo temático Assédio Moral nas 

Instituições Jurídicas: para onde vamos?, esse tema sensível foi abordado sob 

várias óticas e matizes. A Doutora em Psicologia Clínica nas Instituições, Laura 

Pedrosa Caldas apresentou o tema Assédio Moral e o Poder Judiciário: diálogos e 

conflitos.  

 

A magistrada da 15ª Região Patrícia Maeda, Doutora e Mestra em Direito do 

Trabalho pela USP abrilhantou o evento com a exposição do Assédio Moral no 

Judiciário Trabalhista: entre fatos e normas. 

 

A Procuradora do Trabalho e Titular Regional da Coordenadoria do MPT de 

Promoção da Igualdade de Oportunidades e Eliminação da Discriminação no 

Trabalho Melícia Carvalho Mesel apresentou o tema O SÉCULO XXI E O ASSÉDIO 

ORGANIZACIONAL: como prevenir esse mal. 

 

Tratando sobre a VIOLÊNCIA SEXISTA: dentro e fora do trabalho, a Psicóloga e 

Consultora Organizacional na área de Gente e Gestão, Mayvonne Morais trouxe seu 

olhar especial sobre a violência de gênero. 

 

Encerrando esse eixo temático, a Conselheira Nacional do Ministério Público e 

Advogada, Sandra Krieger tratou sobre O ASSÉDIO E O SISTEMA DE JUSTIÇA. 

No terceiro e último dia do Congresso, o eixo temático foi dedicado ao novo 

gerenciamento de riscos ocupacionais: DESAFIOS E PERSPECTIVAS DO NOVO 

GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS BRASILEIRO. 

 

Primeiramente, apresentou-se o Auditor Fiscal do Trabalho e Coordenador da 

Capacitação da NR 01 da Escola Nacional da Inspeção do Trabalho Rodrigo Vieira 

Vaz com o tema DESAFIOS E PERSPECTIVAS DO NOVO GERENCIAMENTO DE 

RISCOS OCUPACIONAIS BRASILEIRO. 
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Imediatamente após, o Engenheiro Elétrico e Mestre em Engenharia Civil em 

Segurança do Trabalho – POLI/UPE, Sérgio Silva Braga de Souza com o tema O 

PGR: propostas para otimizar sua implantação. 

 

Para tratar a temática sob o olhar da medicina, o Médico do Serviço de Referência 

em Acidentes com Material Biológico do Hospital Correia Picanço, Flávio Henrique 

de Holanda Lins apresentou a palestra O PGR E A SAÚDE DOS 

TRABALHADORES. 

 

E, encerrando as atividades científicas do Congresso com chave de ouro, o 

Advogado, Professor e Mestre em Direito Previdenciário pela PUC/SP, RÔMULO 

SARAIVA, sob o viés do Direito Previdenciário, com a palestra AS MODIFICAÇÕES 

DA NR-09 E SEUS REFLEXOS PREVIDENCIÁRIOS.  

 

Registramos, aqui, nossos mais sinceros agradecimentos a todos aqueles que, de 

uma forma ou de outra, conseguiram concretizar este evento. Por traz de todas as 

obras grandiosas, sempre há a dedicação de corações nobres que, furtando de seus 

próprios entes queridos o tempo já tão escasso, ainda têm forças para sonhar e lutar 

por dias melhores para todas as trabalhadoras e todos os trabalhadores desta linda 

nação. 

 

Um agradecimento especial ao Presidente deste Tribunal, o desembargador Valdir 

José Silva de Carvalho que depositou em nosso trabalho voto de confiança. Ao  

estimado amigo e companheiro nesta empreitada, o desembargador Fábio André de 

Farias toda admiração pela brilhante liderança na condução deste Programa 

Trabalho Seguro. Aos tantos amigos e amigas conquistados ao longo da jornada, 

trabalhadores incansáveis e idealistas de um mundo melhor. A todos estes, muita 

gratidão pelo imenso aprendizado nesta caminhada. 

 

A todas e todos um abraço afetuoso!  
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Que em um futuro breve, possamos colher os bons frutos advindos de eventos como 

este e que nossa nação seja próspera e desenvolvida e o trabalho realizado por toda 

trabalhadora e todo trabalhador seja digno e fonte de felicidade e realização, em um 

meio ambiente saudável! 
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Pronunciamento da Ministra DELAÍDE ALVES MIRANDA ARANTES 
Coordenadora Nacional do Programa Trabalho Seguro do 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho e do  
Tribunal Superior do Trabalho 

 
 
Boa tarde a todas e todos. 

 

Quero cumprimentar, primeiramente, aos que nos assistem pelo YouTube, razão de 

ser deste evento, que terá palestras numa excelente programação até o dia 27 de 

novembro. 

 

Meus cumprimentos aos organizadores do evento, em especial o Presidente do 

TRT6, o desembargador Valdir José Silva de Carvalho, que acaba de fazer um 

excelente pronunciamento; Gestor Regional do Programa Trabalho Seguro, 

desembargador Fábio André de Farias; Gestora Regional do Programa Trabalho 

Seguro, juíza Ana Maria Aparecida de Freitas, a nossa mediadora. 

 

Eu quero antes de continuar meu pronunciamento, fazer também uma homenagem 

a todos os que contribuíram para realizar este evento. A nossa mediadora já falou 

um elenco grande, e, para não perder tempo, acrescentou dentre outros, e eu 

acrescento aqui entre os apoiadores e patrocinadores a OAB de Pernambuco, eu 

sou ministra do Tribunal Superior do Trabalho pelo quinto constitucional na vaga da 

OAB, a Central Única dos Trabalhadores – CUT e a Fiocruz. 

 

É um elenco enorme de entidades que contribuíram para realizar este evento. E 

também quero fazer uma homenagem aos palestrantes destes três dias: Guilherme 

Franco Netto, Renato Augusto Pontes Cunha, Jorge Luiz Schirmer de Mattos, Laura 

Pedrosa Caldas, a minha colega juíza do trabalho Patrícia Maeda, Melícia Carvalho 

Mesel, Mayvonne Morais, Sandra Krieger, Laura Cavalcanti de Morais Botelho, 

Rodrigo Vieira Vaz, Sérgio Silva Braga de Souza, Flávio Henrique de Holanda Lins e 

Rômulo Saraiva. 
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Parabenizar o GETRIN e dizer que para mim, como Coordenadora Nacional do 

Programa Trabalho Seguro é uma honra muito grande participar, falando na abertura 

deste evento. 

 

 

E nós estamos vivendo um momento bastante complexo, um momento difícil, um 

momento estranho para todos nós, e podemos observar como tudo está mudando 

tão rápido. Não tem muito tempo, a heroína e a vilã dos trabalhadores era a 

tecnologia e a nossa preocupação era saber como aplica-la para aumentar a 

produtividade dos trabalhadores, sabendo que o seu uso indiscriminado poderia 

aumentar o desemprego dos menos qualificados. Nessa época, já achávamos que a 

velocidade com que o mundo do trabalho se transformava era fator de estresse e de 

adoecimento. Se era assim, imagina nos dias de hoje, eu indago? 

 

De uma hora para outra, sem qualquer aviso, todos os trabalhadores, dos mais 

simples aos mais graduados, tiveram que se adaptar à nova realidade, ao novo 

itinerário de trabalho. São novas mudanças do mundo do trabalho. 

 

Assim, o olhar para o trabalhador e para a trabalhadora ele já não pode mais ser o 

mesmo. Estamos diante de mudanças, um tanto quanto desafiadoras, como, por 

exemplo, local de trabalho, que também já não é mais o mesmo. E nesse cenário, 

este Congresso traz importantes discussões e reflexões sobre o objetivo do 

desenvolvimento sustentável, o ODS 8 que tem o título “Trabalho Decente e 

Crescimento Econômico”, que visa a promoção do crescimento econômico 

sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente 

para todos, constante da agenda 2030 da Organização das Nações Unidas. 

 

Conforme nos apresenta a Organização Internacional do Trabalho, o conceito de 

trabalho decente sintetiza a sua missão histórica de promover oportunidades para 

que homens e mulheres obtenham um trabalho produtivo e de qualidade, em 

condições de liberdade, equidade, segurança e dignidade humanas, sendo 
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consideradas condições fundamentais para a superação da pobreza, a redução das 

desigualdades sociais, a garantia da governabilidade democrática e o 

desenvolvimento sustentável. 

 

Assim, falar em trabalho decente nos tempos atuais é passa-los por uma perspectiva 

humana e digna do trabalhador e da trabalhadora, lembrando aqui que o Brasil 

firmou com a Organização Internacional do Trabalho um compromisso, em 2011, de 

implementação da agenda do trabalhado decente da OIT. 

 

Trabalho digno, já assegurado na Constituição Federal Cidadã de 1988, e que 

precisa ser colocado em prática, sobretudo neste momento em que as perspectivas 

de futuro foram alteradas pelo momento de crise, cenários de incertezas, quanto ao 

emprego, gerando sentimentos como insegurança, confusão, medo e incertezas. 

E aí entra o importante papel da prevenção do trabalho seguro que é levado a efeito 

pelo Programa Trabalho Seguro e pelo GETRIN. 

 

Mas não podemos e não devemos perder a esperança de que tudo vai passar e que 

a situação irá melhorar. Vamos manter nossa esperança de que construiremos dias 

melhores, em que olharemos para traz e veremos que aprendemos sábias lições. 

 

Eu agradeço, novamente, a oportunidade. Muito obrigada. Parabenizo, novamente, 

o GETRIN e o TRT6 e todos os parceiros na realização deste evento pela 

grandiosidade e pela importância das temáticas abordadas, dos palestrantes, dos 

mediadores, e com certeza todos vão contribuir para que seja um evento muito 

importante para todos nós. 

 

Um ótimo evento a todas e todos. 

Muito obrigada. 

Um grande abraço. 
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Pronunciamento do Desembargador VALDIR JOSÉ SILVA DE CARVALHO 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 

 
 
Boa tarde a todas e a todos!  

 

Em nome da Excelentíssima Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes, 

Coordenadora Nacional do Programa Trabalho Seguro, saúdo as pessoas presentes 

neste evento telepresencial: magistrados, procuradores, advogados, profissionais de 

áreas diversas e estudantes.  

 

Em nome dos Excelentíssimos Desembargador Fábio André de Farias e Juíza Ana 

Maria Aparecida de Freitas, Gestores Regionais do Trabalho Seguro, cumprimento 

os ilustres palestrantes convidados.  

 

Inicio meu breve pronunciamento agradecendo ao Grupo Interinstitucional de 

Prevenção de Acidentes do Trabalho da 6ª Região (Getrin6) pelo empenho 

destacado na realização deste VII Congresso Pernambucano do Trabalho 

Seguro, com o tema “Trabalho Decente e Crescimento Econômico da Agenda 2030: 

saúde do trabalhador em tempos de pandemia”.  

 

Senhoras e Senhores, 2020 ficará gravado na história da humanidade! Isso porque a 

pandemia marcará de forma indelével os corações e as vidas de habitantes de 196 

países, de modo que aproveito o momento para render minhas homenagens às 

vítimas da covid-19 e deixar voto de conforto aos seus familiares.  

 

Nesse cenário pandêmico, é inegável que a Justiça do Trabalho tem um papel ainda 

mais fundamental, já que voltada aos direitos sociais e com vocação pacificadora 

dos conflitos decorrentes do mundo do trabalho, em um período de tantas empresas 

fechadas, tantos trabalhadores desempregados e tanta desigualdade social.  
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Assim, ciente da nossa missão perante a sociedade, desde 16 de março, o TRT6 

envidou esforços para otimizar o trabalho remoto, que vem resultando, até então, no 

primeiro grau de jurisdição, no julgamento de 16.018 processos, resolveu 17.409 

incidentes; homologou 15.196 acordos, emitiu 29.382 alvarás e mais de cinco 

milhões de atos cumpridos pelos servidores.  

 

No segundo grau, houve o julgamento de 24.998 processos em sessão; 611 

decisões monocráticas proferidas pelos desembargadores; 8.108 recursos de revista 

despachados e 7.006 agravos de instrumento apreciados, com a prática de mais de 

600 mil atos por seus servidores e mais de R$ 500 milhões foram pagos a título de 

verbas trabalhistas.  

 

E mais.  

A Justiça do Trabalho possui diversos programas voltados à população, dentre eles 

o Programa de Trabalho Seguro, instituído pelo Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho e o Tribunal Superior do Trabalho, em 2012, sendo desenvolvido nos 24 

Tribunais Regionais do Trabalho do Brasil, atualmente sob a liderança da Exma. 

Ministra Delaíde Alves Miranda Arantes.  

 

Acrescento que, neste Sexto Regional, o Programa Trabalho Seguro é realizado em 

parceria com diversas instituições, formando-se o GETRIN 6 – Grupo 

Interinstitucional do Trabalho Seguro da Sexta Região, que promove este singular e 

oportuno evento, vez que é imprescindível fomentar o debate acerca do Trabalho 

Seguro, tendo em vista que os transtornos mentais relacionados ao trabalho, afeta 

cada vez mais nossos profissionais.  

 

Todos sabemos que a exposição ao assédio, jornadas exaustivas, atividades 

estressantes, eventos traumáticos, discriminação, perseguição da chefia e metas 

abusivas no ambiente de trabalho são as principais causas do início das patologias 

mentais e comportamentais. E as consequências desse estresse no ambiente 
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laboral são deveras danosas para o organismo, muitas vezes dando causa a 

doenças musculoesquelética, cardíacas, digestivas, entre outras.  

 

Assim, é preciso vigiar e estabelecer programas de prevenção, com fito na 

preservação da higidez no ambiente laboral, de modo que momentos como este são 

valiosos!  

 

Desejo, enfim, sucesso aos palestrantes que se apresentarão nesse espaço, 

durante os três dias do evento, e que as reflexões aqui trazidas sirvam de inspiração 

para novas e boas iniciativas em prol da sociedade.  

 

Obrigado! 

 
 
 
  



�

�

���

Pronunciamento do desembargador FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS 
Gestor Regional do Programa Trabalho Seguro do 

Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 
 

Chegamos a mais uma etapa desse importante projeto institucional denominado de 

Programa Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho capitaneado pela 

Justiça do Trabalho e que tem a participação de inúmeras pessoas físicas, jurídicas 

e instituições públicas e privadas no país inteiro e, em especial, em Pernambuco. 

Tantas pessoas passaram pelo GETRIN 6, sigla que já tem autonomia no mundo da 

segurança e saúde no trabalho em nosso Estado. A lista seria grande e o risco do 

esquecimento de alguém que, por menor que tenha sido a participação, foi de 

fundamental importância para a existência deste grupo nos impede de nominá-los.  

 

O Programa nasceu com 7 diretrizes fundamentais, quais sejam: 

I - políticas públicas: colaborar na implementação de políticas públicas 

de defesa do meio ambiente, da segurança e da saúde no trabalho e de 

assistência social as vítimas de acidentes de trabalho; 

II - diálogo social e institucional: incentivo ao diálogo com a sociedade 

e com instituições públicas e privadas, notadamente por meio de 

parcerias voltadas ao cumprimento dos objetivos do Programa; 

III - educação para a prevenção: desenvolvimento de ações educativas, 

pedagógicas e de capacitação profissional em todos os níveis de ensino, 

diretamente a estudantes, trabalhadores e empresários; 

IV - compartilhamento de dados e informações: incentivo ao 

compartilhamento e a divulgação de dados e informações sobre saúde e 

segurança no trabalho entre as instituições parceiras, prioritariamente por 

meio eletrônico; 

V - estudos e pesquisas: promoção de estudos e pesquisas sobre 

causas e consequências dos acidentes de trabalho no Brasil, e temas 

conexos, a fim de auxiliar no diagnóstico e no desenvolvimento de ações 

de prevenção e de redução dos custos sociais, previdenciários, 

trabalhistas e econômicos decorrentes; 
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VI - efetividade normativa: adoção de ações e medidas necessárias ao 

efetivo cumprimento das normas internas e internacionais ratificadas pelo 

Brasil sobre saúde, segurança e meio ambiente de trabalho, assim como 

ao aperfeiçoamento da legislação vigente; 

VII - eficiência jurisdicional: incentivo à tramitação prioritária dos 

processos relativos a acidentes de trabalho e ao ajuizamento de ações 

regressivas nas hipóteses de culpa ou dolo do empregador. 

 

Ao longo desses anos tais diretrizes foram conscienciosamente perseguidas e 

realizadas. Diversas reuniões, seminários e congressos aconteceram. Os acidentes 

em sentido estrito e amplo, os danos físicos e psíquicos, o suicídio, a situação da 

população LGBT nos locais de trabalho, os trabalhadores da coleta dos resíduos 

sólidos, os que trabalham em aplicativos, as mulheres, os homens, etc., 

constituíram-se em temas que, de certa forma, possibilitaram a construção de um 

mundo melhor ou, pelo menos, auxiliar a que não piore. 

 

O evento deste ano tem por objetivo maior trazer um pouco de luz à importante 

iniciativa da Organização das Nações Unidas que é a agenda 2030, também 

conhecida como Agenda Vinte Trinta da ONU. O que devemos e podemos fazer 

agora para que, não a próxima geração, mas essa mesma, esses bilhões de 

pessoas que ainda não ultrapassaram os 60 anos e que, provavelmente, estarão 

vivos dentro de 10 anos para uma vida mais saudável, isso se o Mundo não encerrar 

sua existência antes, por alguma loucura provocada pelo homem, seja uma doença 

do tipo COVID ou uma guerra nuclear. Cuidar do meio ambiente e, como diz a 

Constituição Federal, nele incluído o meio ambiente do trabalho é uma decisão 

essencial para isso. Esse é o grande objetivo deste Congresso e espero que todos 

aproveitem bem o evento. 

 

Ao final, palavras de reconhecimento pessoal ao Presidente do Tribunal Regional do 

Trabalho da Sexta Região, Dr. Valdir Carvalho, que me confiou a honra de ser 
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gestor do GETRIN 6 e, como consequência, possibilitou-me conviver com centenas 

de pessoas maravilhosas, mas, especialmente agradeço a Dra. Ana Freitas, gestora 

comigo neste biênio, e sem a qual, tenho certeza, nada do que foi realizado teria 

existido. 
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25 de novembro 
1º EIXO TEMÁTICO:  

 TRABALHO DECENTE NA AGENDA 2030:  
a sustentabilidade do agronegócio e da agroecologia 

 

 
MODERADORA 

 
ANA MARIA APARECIDA FREINTAS 

Juíza do Trabalho – TRT6 
Gestora Regional do Programa Trabalho Seguro 
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CONFERÊNCIA DE ABERTURA DO CONGRESSO 
 

GUILHERME FRANCO NETTO 
Especialista de Saúde, Ambiente e Sustentabilidade 
Vice-Presidência de Ambiente, Atenção e Promoção 

Fundação Oswaldo Cruz 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  



Saúde do Trabalhador, COVID-19, 

Agenda 2030: Desafios para o 

Século XXI
.

Guilherme Franco Netto – 24/11/2020



Agenda 2030
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Entretanto…
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Rob Wallace. Grandes granjas, grandes gripes, Capitán Swing, 2020. 

https://www.elsaltodiario.com/coronavirus/entrevista-rob-wallace-

grandes-granjas-grandes-gripes
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https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---dgreports/---

dcomm/documents/meetingdocument/wcms_747931.pdf
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Muito obrigado!Muito obrigado!

Guilherme Franco Netto

(VPAAPS/Fiocruz)

guilherme.franco.netto@gmail.com
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PAINELISTA 
 

RENATO AUGUSTO PONTES CUNHA 
Presidente do Sindicato da Indústria do Açúcar e do Álcool 

no Estado de Pernambuco,Vice-presidente da FIEPE e Vice-presidente do FNS–
Fórum Nacional Sucroenergético. Conselheiro da FACEPE. Bacharel em direito e 
mestre em economia pela UFPE. Especialista em Administração Financeira pela 

FESP. Exerceu vários cargos executivos em empresas sucroenergéticas. É autor de 
livros. Membro efetivo da Câmara Setorial do Açúcar e do Álcool do governo federal 

e membro titular do Conselho Temático da Agroindústria da CNI–COAGRO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Trabalho Decente e Crescimento 
Econômico :Gestões e Protocolos 

VII CONGRESSO PERNAMBUCANO 
DO TRABALHO SEGURO 

TRT 6º REGIÃO – 25/11/2020

Econômico :Gestões e Protocolos 
nas produções da energias com 

sustentabilidade .
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TRABALHO DECENTE TRABALHO DECENTE 

Formalizado pela OIT em 1999, o conceito de trabalho decente sintetiza a sua missão histórica de promover
oportunidades para que homens e mulheres obtenham um trabalho produtivo e de qualidade, em condições
de liberdade, equidade, segurança e dignidade humanas, sendo considerado condição fundamental para a
superação da pobreza, a redução das desigualdades sociais, a garantia da governabilidade democrática e o
desenvolvimento sustentável.

Trata-se de um conceito central para o alcance dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS)
definidos pelas Nações Unidas, em especial o ODS 8 , que busca “promover o crescimento econômico
sustentado, inclusivo e sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas e todos”. Os

TRABALHO DIGNO E CRESCIMENTO ECONÔMICO – OIT

principais aspectos de trabalho decente também foram amplamente incluídos nas metas de muitos dos outros
ODS da Agenda 2030 de Desenvolvimento Sustentável .

O trabalho decente é o ponto de convergência dos quatro objetivos estratégicos da OIT:

• o respeito aos direitos no trabalho, especialmente aqueles definidos como fundamentais

• liberdade sindical, direito de negociação coletiva, eliminação de todas as formas de discriminação

em matéria de emprego e ocupação e erradicação de todas as formas de trabalho forçado e

trabalho infantil);

• a promoção do emprego produtivo e de qualidade;

• a ampliação da proteção social;

• e o fortalecimento do diálogo social



� É necessário criar mais de 600 milhões de novos empregos até 2030, apenas para conseguir

acompanhar o crescimento da população em idade ativa. Traduz-se em cerca de 40

milhões de empregos por ano.

A  AGENDA 2030 COLOCA O TRABALHO DIGNO PARA TODOS, TAL COMO O MANDATO DA OIT E O

OBJETIVO DE JUSTIÇA SOCIAL, NO CENTRO DAS POLÍTICAS PARA O CRESCIMENTO E O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEIS E INCLUSIVOS. 

CRIAÇÃO DE TRABALHO DIGNO EM PEQUENAS EMPRESAS

� Promover políticas orientadas para o desenvolvimento, que apoiem as atividades

produtivas, a criação de emprego digno, o empreendedorismo, a criatividade e a

inovação, e que estimulem a formalização e o crescimento das micro, pequenas e

médias empresas, inclusive através do acesso a serviços financeiros



RISCOS PARA A SAÚDE DOS TRABALHADORESO trabalho é compreendido como elemento dignificador do ser humano....

Afinal, faz o ser humano se sentir útil e importante, não somente para a

sociedade, para si também. ...

Para que o ser humano possa desenvolver-se plenamente como pessoa, o

trabalho que ele realiza deve ser digno, saudável e remunerado de forma

condizente. . ���������	�
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Art. 7º      São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de o do outros que 
visem à melhoria de sua condição social:

(...) XXII – redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas 
de saúde, higiene e segurança;

(...) XXXIV – igualdade de direitos entre trabalhadores com vínculo 
empregatício permanente e a trabalhador avulso. 
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Álcool 70%

Doações das usinas vinculadas ao 
SINDAÇÚCAR-PE, atingiram   mais 
de 150.000 litros, em valores de 
cerca de 500 mil reais destinados a:

• Creches
• Abrigos de idosos• Abrigos de idosos
• Municípios
• Policiais
• Bombeiros
• Hospitais, clinicas de saúde, etc.
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RECOMENDAM ÀS EMPRESAS:  

 

ADOÇÃO de medidas em favor dos trabalhadores enquadrados nos grupos de 
risco, como idosos, diabéticos, hipertensos, grávidas e lactantes,
imunocomprometidos e os que têm insuficiência cardíaca, renal ou respiratória 
crônica comprovadas, observando as condições individuais de cada um, 
utilizando, preferencialmente, medidas que impliquem no afastamento do 
trabalho ou, quando não possível, o seu isolamento no trabalho, de modo a 
prevenir a transmissão comunitária do coronavirus aos mesmos;  

MANUTENÇÃO de água e sabão em todos os lavatórios existentes no 
estabelecimento, disponibilizando, ainda, meios para possibilitar a higienização
das mãos dos que laboram em locais distantes; 

DISPONIBILIZAÇÃO de sanitizantes, como álcool a 70% (setenta por cento),
nos acessos aos locais de trabalho e em outros pontos estratégicos do 
estabelecimento da empresa; 

ORGANIZAÇÃO do processo de trabalho para aumentar a distância entre os 
trabalhadores em suas atividades, sempre que possível; 

ADOÇÃO de medidas que impliquem em alteração na rotina de trabalho, 
flexibilizando o início de jornadas de trabalho (entrada e saída dos
trabalhadores), evitando ou diminuindo aglomeração de trabalhadores; 

ADOÇÃO de política de flexibilização para que os empregados possam atender 
familiares doentes com sintomas do coronavirus; 

NÃO PERMISSÃO da circulação de crianças e demais familiares nos ambientes 
de trabalho; 

ADOÇÃO de política especial de prevenção e higiene do trabalho, com ações 
mais rígidas e frequentes sob a fiscalização da CIPA e do SESMT da empresa, 
visando a mitigar os efeitos do coronavirus; 

ADOÇÃO de ações efetivas de autocuidado para a identificação de potenciais 
sinais e sintomas do coronavirus, com posterior isolamento e contato com os 
serviços de saúde na identificação dos casos suspeitos; 

ADOÇÃO e estimulo, quando possível, o trabalho à distância (“home office”); 

AFASTAMENTO do trabalho, sem prejuízo da remuneração, de todos os 
adolescentes de 14 (quatorze) a 18 (dezoito) anos (conceito no ECA - Lei nº 
8.069/90), sejam eles aprendizes, estagiários ou empregados, enquanto persistir 
a recomendação das autoridades públicas; 

ABONO das faltas dos empregados, mesmo sem apresentação de atestado 
médico, bastando a oitiva do médico da empresa, ainda que de forma virtual,
que apresentarem sintomas sugestivos do COVID-19.  
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Lançamento da plataforma Brasileira sobre
normas voluntárias de sustentabilidade

São Paulo, Junho 2017
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• População mundial atual: 7 Bilhões De Pessoas   

• Em 2050: 9 bilhões de habitantes

• Em 2050: Produção agrícola precisará crescer globalmente 70%, e quase 100% nos países em 
desenvolvimento.

• Crescimento populacional, expectativa de vida e poder de compra  =  mais água, energia, 
alimentos e fibras.

• Mudanças climáticas limitante de produção.

DIAGRO/SDI/MAPA
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GESTÃO AMBIENTAL



EMISSÕES DE GGE EVITADAS

De 03/2003 a 05/2020 as emissões evitadas de CO2 no Brasil com
uso de etanol em veículos Flex são estimadas em cerca de 515
milhões de toneladas.
Equivalente ao efeito de aproximadamente 1,3 bilhão de árvores
nativas em um período de 20 anos.

Etanol 2G pode
melhorar ainda mais
esse benefício!



VANTAGENS AMBIENTAIS DO ETANOL

O uso do etanol como combustível traz vantagens em diferentes
aspectos. Entre as suas grandes qualidades, está o fato de ele ser
renovável, limpo e autossustentável. Isso confere ao combustível
diversas vantagens.

REDUÇÃO DE POLUENTES:
Segundo dados EIA (Agência Americana de Planejamento Energético), a
utilização de etanol produzido através da cana-de-açúcar reduz em
média 89% a emissão de gases responsáveis pelo efeito estufa, se
comparado com a gasolina. O etanol de outras fontes também
contribuem à diminuição do problema, porém em menor escala, sendo
46% a redução do etanol produzido por beterraba e 31% no etanol de
grãos.

No tocante à saúde pública, o uso do etanol em grandes cidades, vem
reduzindo os gastos públicos de saúde com problemas associados a
poluição do ar (realidade na pandemia COVID-19).



Constata-se que na atual pandemia, com uma ausência maior de
poluição, a fauna começou a ressurgir nas grandes cidades,
notadamente pela diminuição da mobilidade de veículos
abastecidos por combustíveis fósseis, posto que, um grande
diferencial do etanol em relação à gasolina recai exatamente no
fato de que emite 90% menos gases causadores do efeito estufa.
Além disso, o preço do etanol hidratado, ao ser comparado ao daAlém disso, o preço do etanol hidratado, ao ser comparado ao da
gasolina, confere mais competitividade econômica, indo até a 76%
no desempenho do custo x benefício para o consumidor.
Impressionantes são ainda as estatísticas que mostram que,
desde o ano de 2003, as emissões evitadas pelo etanol foram de
603 milhões de toneladas de gás carbônico na atmosfera de nosso
País
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26 de novembro 
2º EIXO TEMÁTICO:  

 ASSÉDIO MORAL NAS INSTITUIÇÕES JURÍDICAS: para 
onde vamos? 

 
 

MODERADORA 
 

LAURA PEDROSA CALDAS 
Doutora em Psicologia Clínica nas Instituições(ênfase na clínica do trabalho), 

Psicóloga/CHESF,  
Perita Judicial TRT6, Docente e Coordenadora deCursos de Pós-graduação 

Psicóloga de Saúde e Segurança no Trabalho 
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PAINELISTA 
 

LAURA PEDROSA CALDAS 
Doutora em Psicologia Clínica nas Instituições(ênfase na clínica do trabalho), 

Psicóloga/CHESF,  
Perita Judicial TRT6, Docente e Coordenadora deCursos de Pós-graduação 

Psicóloga de Saúde e Segurança no Trabalho 
 
 

Introduz-se a temática com a questão norteadora: como diagnosticar e intervir em 

possíveis contradições de sentenciar em demandas de assédio moral no trabalho e 

fazer a Gestão de Pessoas de modo a prevenir as mesmas práticas no Poder 

Judiciário?  

 

O significado e a identidade com o trabalho dependem de reconhecimento e de 

valorização. A subjetividade de cada trabalhador com seu ofício é fator 

preponderante no modo individual de lidar esse trabalho. A percepção dos impactos 

laborais é singular e os mecanismos de defesa remetem à capacidade individual de 

lidar e suplantar desafios. Uns, utilizam estratégias defensivas de modo adequado e 

transformam o sofrimento em vínculos afetivos saudáveis; outros, fracassam neste 

intento e adoecem.  

 

Da contradição e conflitos entre as demandas do contexto de trabalho e as 

expectativas do trabalhador emergem os riscos psicossociais. Com os servidores do 

Poder Judiciário e, neste caso, os magistrados da Justiça do Trabalho, não é 

diferente. Além disso, é preciso considerar a representação social desse cargo e a 

correlação com as atividades de menor relevância e complexidade. 

 

O discurso neoliberal invade o cenário emergente das instituições judiciárias, com 

exigências por produtividade, por metas arrojadas, pelo uso da tecnologia da 

informação e da comunicação. Nessa ambiência, distingue-se a personalidade do 

trabalhador-servidor-juiz. Por ser subjetiva e singular, interfere de modo distinto no 

sentido e nos vínculos afetivos que podem gerar sentimentos de fracasso, de 
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incompetência, de insatisfação e dificuldades na relação desse obreiro com sua 

obra. 

 

Nesse contexto, é prevalente os agravos à saúde mental dos operadores do Direito, 

afetando, indistintamente, servidores, magistrados, advogados e demais públicos 

que integram o Poder Judiciário. Também se observa situações de violências, 

destacadamente o assédio moral no trabalho e a gestão por injúria, que repercutem 

em absenteísmo por transtornos mentais e comportamentais. 

 

O desafio nas Instituições Judiciárias é identificar e intervir no nexo entre saúde 

mental e trabalho. Por ser multifatorial, pode ser inevitável, tendo em vista a 

subjetividade que explica, em parte, porque uns mais que outros são vulneráveis aos 

transtornos. Fatores específicos do trabalho nem sempre estão condicionados, mas 

reforçam reações psíquicas, mesmo quando não se configuram situações laborais 

patogênicas. 

 

É relevante avaliar a capacidade adaptativa do servidor. Investir nas instituições 

judiciárias, embora não garanta saúde mental, reduz danos de diversas ordens: do 

clima organizacional, da imagem e de sua representação social, por exemplo. 

Se, de um lado, servidores, independente de cargo, são vulneráveis a riscos 

psicossociais; de outro, trabalhadores contam com o suporte da Justiça do Trabalho 

para resolver suas lides, prevalecendo queixas de danos morais no trabalho.  

Compete ao Magistrado duas atribuições: do ‘Juiz-trabalhador’ e do ‘Gestor-Juiz’. Na 

primeira, sua atuação é solitária, devendo dirimir conflitos em nome do Estado, 

sentenciar sobre contenciosos trabalhistas, conciliar interesses e representar o 

Poder Judiciário perante outros poderes e a sociedade. 

 

 E, na segunda, o papel colegiado de Gestão de e com Pessoas. E, apesar da 

relevância dessa atribuição, nem todos estão preparados à função de gestor, 

demandando, além da formação em liderança, a habilidade nos processos de 
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selecionar, avaliar, recompensar, desenvolver e monitorar os servidores sob sua 

gestão.  

 

Similar aos demais trabalhadores, as demandas impostas ao ‘Juiz-trabalhador’ e ao 

‘Gestor-Juiz’ podem provocar algum desconforto, vivências de sofrimento e sintomas 

que podem configurar danos ou agravos à saúde mental e comportamental. Por 

outro lado, o uso abusivo do poder diretivo do magistrado tem sido causa de 

adoecimento de servidores. Sob sua gestão, ocorrem fenômenos de violências que 

configuram gestão por injúria e assédio moral e nem sempre esse gestor-juiz 

consegue lidar. 

 

Nem sempre esses riscos psicossociais nas Instituições do Judiciário são 

mensurados. Afinal, prevalece o paradigma de que o poder ali exercido é embasado 

na ética, no respeito, na equidade e na justiça.  Contudo, acima da Justiça, há 

relações socioprofissionais que podem ser saudáveis ou danosas. 

 

Faz-se necessário, portanto, analisar, mensurar e intervir no fenômeno da violência. 

Neste caso, dentro de Casa. O desafio de lidar com o assédio moral exige 

habilidade para mediar conflitos de modo imparcial, embora sem neutralidade: é 

parte desse contexto! 

 

É preciso estar atento aos desafios de gerenciar servidores, evitando práticas de 

violência no papel de juiz-gestor que maculem sua carreira, conquistada com 

imensurável investimento. Trata-se de um desafio nem sempre evidente, pois se 

confunde na cultura burocrática e excessivamente hierarquizada, legitimada nas 

Instituições do Judiciário. 

 

Em suas relações socioprofissionais, o uso do poder tem distinção tênue das 

violências sutis, alicerçadas em mecanismos coercitivos que estimulam à 

submissão, legitimam a servidão e tornam mais assimétrica as interações. A 

representação social do magistrado em seu ofício, se não for bem administrada, 
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pode favorecer ao poder abusivo, considerando-se como superior e não como 

servidor do povo e da sociedade. 

 

Assim como em outros espaços de poder, a interação socioprofissional dos 

magistrados e servidores tem por base o poder e ressalta a habilidade de impor 

significados, em níveis real e simbólico. A imposição legal do cargo por vezes se 

confunde com práticas abusivas. É tênue a distinção do papel de figura de 

autoridade (legítimo) do magistrado e o abuso de poder.  

 

Esse ato abusivo pode ser compreendido como a apropriação indevida do outro por 

meio de atos de violências, capaz de retirar sua honra ou mesmo sua condição de 

sujeito. E, para além de um trocadilho, o ‘poder do abuso’ ressalta atos perversos e 

intencionais, cujo objetivo é destruir a vítima. Não se restringe a condutas abusivas, 

mas práticas sistemáticas e repetitivas que configuram o assédio moral.  

 

Há uma intencionalidade na violência que emerge à medida que a vítima tenta reagir 

e defender-se. Quanto mais evidentes são os danos e agravos à saúde, mais 

intenso e cruel são as práticas violentas. O objetivo não é outro senão destruir a 

pessoa. Não são condutas meramente abusivas; revela o prazer em destruir e esse 

prazer torna-se ainda mais intenso quanto maior é o dano. São práticas 

evidenciadas em pessoas com transtornos de personalidade.  

 

Assim como em outros espaços sociais, é relevante considerar a violência com 

recorte de gênero nas Instituições Jurídicas. Ou seja, extrapola as diferenças entre 

os sexos e suas características biológicas e enfatiza uma construção histórica e 

sociocultural que se manifesta nos papéis e no status constitutivos das identidades 

feminina e masculina. 

 

A violência contra mulheres deve ser avaliada como tema transversal no Poder 

Judiciário, tendo em vista que o número de mulheres juízas e servidoras vem 

crescendo, principalmente nas últimas décadas, e permanece a invisibilidade dos 
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papéis sociais conflitantes que exercem: mãe, esposa, trabalhadora, estudante e 

tantos outros. 

 

Há que se avaliar também o assédio moral nas Instituições Jurídicas, que se 

constitui por atos perversos e muitas vezes sutis. São sistemáticos, concretizados na 

relação socioprofissional. Por sua característica repetitiva, mantém a vítima em 

permanente estado de alerta. É capaz de destruir a pessoa assediada sem qualquer 

gesto brutal ou uma gota de sangue, utilizando como arma a destruição da 

subjetividade, da autoestima e da dignidade da vítima, provocando distúrbios 

psíquicos graves e desestruturantes. 

 

Inicia com a negação da existência do outro, de sua alteridade. Revela-se em 

conduta discriminatória, desrespeitosa e aética frente à diversidade. Compromete a 

autoestima e os vínculos afetivos com o trabalho. Prejudica a produtividade, fragiliza 

as relações socioprofissionais e provoca na vítima sentimento de não pertencimento.  

Nas relações de poder instituídos, a exemplo das Instituições do Judiciário, a 

violência moral tende a ser naturalizada, apesar das evidências dos danos à saúde 

de quem é violentado e de quem assiste ao fenômeno.  

 

São tipos consolidados de assédio moral no trabalho: (1) vertical descendente: do 

superior hierárquico contra os subordinados; (2) vertical ascendente: do subordinado 

contra seu gestor; (3) horizontal: entre colegas de mesmo nível hierárquico; e (4) 

misto, inicia e se reproduz do gestor para os colegas ou, contrário, dos colegas para 

o gestor.  

 

O assédio projetivo é um tipo emergente, verificado em diagnósticos de riscos 

psicossociais organizacionais e em lides trabalhistas.  Ocorre quando a testemunha 

projeta em si (consciente ou não) as consequências dos atos de violência 

direcionados aos colegas. Sofre por não ter coragem ou lugar de denúncia; e pelo 

medo de se tornar a próxima vítima. Denota danos morais e existenciais; e tende a 
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apresentar desajustamentos emocionais, sintomatologia compatível com transtornos 

e agravos à saúde psíquica. 

 

Há o assédio moral eletrônico ou teleassédio, cujos atos de violência psíquica são 

praticados exclusivamente por meio da tecnologia. É praticada em condições de 

teletrabalho e/ou home office. Trata-se de exigências por tempo real e integralmente 

útil do trabalhador, pelo cumprimento de metas, por meio de práticas abusivas de 

controle. 

 

O assédio moral organizacional se expressa na cultura e políticas adotadas que 

individualizam e prejudicam a imagem da instituição, pública ou privada. As 

violências saem da esfera individual e manifestam-se em campo fértil e legitimado 

das relações abusivas de poder. Os arranjos institucionais estimulam relações de 

dominação e de imposição de sentidos; favorece à gestão pelo medo, pela injúria e 

pelo stress. Nessa cultura, estimula-se o racismo, o sexismo e a homofobia; assim 

como discriminações por idade, por condição de saúde ou mesmo por escolaridade 

e competência. Algozes com personalidade perversa são utilizados como 

mecanismos de controle de trabalhadores. 

 

Bem mais que em outros contextos de trabalho, a rigidez hierárquica, a burocracia, o 

foco no poder e as regras formais praticadas são modus operandi das instituições 

judiciárias.  Nesse cenário, a manifestação de sentimentos como raiva, medo, 

humilhação, mágoa é compreendida como fragilidade. A adaptação imposta à 

cultura do Poder Judiciário favorece aos riscos psicossociais.  

 

O diagnóstico individual e a análise organizacional no Poder Judiciário permitem 

evidenciar esses riscos psicossociais, possibilitando ações interventivas e o 

enfrentamento das violências por meio de espaços de fala, do acolhimento das 

denúncias e do cuidado tanto da vítima quanto do agressor.  
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Embora escassas, pesquisas sobre a saúde psíquica dos magistrados na Justiça do 

Trabalho, evidenciam absenteísmos por Transtornos Mentais e Comportamentais 

cujo nexo de (con)causalidade decorrem da atividade; da organização inadequada 

do trabalho e das contradições entre as regras formais e de ofício; das relações 

socioprofissionais com seus pares, subordinados e/ou com a segunda instância; das 

condições laborais; e das exigências por produtividade, por informações atualizadas, 

pelo uso da tecnologia da informação e por formação continuada. Dúvidas não 

restam que também o juiz está vulnerável e não sai ileso de tais riscos psicossociais. 

 

Como em qualquer trabalhador, o diagnóstico não é simples. Precisa-se considerar 

fatores cultural, socioeconômico, familiar e da herança genética, que extrapolam o 

indivíduo e suas interações sociais. Além da personalidade e da subjetividade, 

depende também da análise do contexto de trabalho e dos vínculos afetivos com o 

ofício.  

 

Também os magistrados estão vulneráveis a transtornos de ansiedade e de 

depressão relacionados ao trabalho. Do humor deprimido, tem-se a perda de 

interesse em várias esferas da vida, com sintomas de fadiga, cansaço e apatia. É 

comum o comprometimento de fatores cognitivos como a atenção e a memória; 

ideias de culpa, de inutilidade e/ou pessimismo; mudanças de humor que variam 

entre a irritabilidade e a agressividade ou a tristeza e a desesperança; e alteração 

alimentar e do sono. Podem apresentar ideação suicida, condutas auto lesivas e o 

ato extremo de suicídio.  

 

Os transtornos ansiosos se caracterizam por manifestações ansiosas 

desencadeadas por exposição a uma determinada situação. Os sintomas psíquicos 

são “flutuantes”, destacando: nervosismo, medo excessivo e injustificável, tensão, 

sensação de vazio, pensamentos negativos e recorrentes. 

 

Dentre os transtornos de ansiedade, é prevalente o afetivo bipolar, o ansioso-

depressivo, o obsessivo-compulsivo, o pânico e o stress. E, específicos do trabalho, 
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a neurose profissional, o transtorno do ciclo vigília-sono, a síndrome de Burnout ou 

esgotamento profissional e o transtorno de adaptação ou ajustamento. 

 

O transtorno de pânico, em estado grave, apresenta despersonalização e 

desrealização, ou seja, o auto estranhamento e a perda de controle do corpo, dos 

sentimentos e dos pensamentos; e o medo deslocado, que emerge da sensação de 

ser estrangeiro em um ambiente onde deveria se sentir pertencente.  

 

Para lidar com a vulnerabilidade de sua saúde psíquica, utiliza estratégias 

defensivas diante de vivências de sofrimento no trabalho. Do fracasso desses 

mecanismos de defesa, é comum o embotamento afetivo ou síndrome da 

insensibilidade extrema, ou seja, a ausência de empatia frente a dor do outro e a 

negação de seu próprio adoecimento.  

 

O stressrefere-se a uma reação diante de uma situação de ameaça que pode causar 

danos físicos e psicossociais. A Síndrome de Burnout é um tipo de stress crônico, 

relacionado ao trabalho e às relações socioprofissionais. Dentre os sintomas, cursa 

fadiga física e mental, falta de entusiasmo, sentimento persistente de impotência e 

de inutilidade.  

 

O transtorno de ajustamento ou de adaptação refere à angústia subjetiva e à 

inquietação emocional que causam prejuízos na execução das atividades. Denota 

condutas não adaptativas, dificuldade de planejamento, de organização, 

incapacidade de atender a rotina diária, além de humor deprimido e/ou ansiedade.  

 

Por fim, e não mesmo relevante, é o uso compulsivo e problemático, dentre as 

substâncias psicoativas, do álcool, que pode estar relacionado ao trabalho. É 

comum também o consumo de múltiplas drogas, tais como: tabaco, cocaína e 

canabinóide.  
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Esses e outros transtornos psíquicos são responsáveis pelo presenteísmo, pelo 

absenteísmo-doença e pelo abandono de postos de trabalho. Essa realidade 

também afeta os magistrados e não é diferente em outros servidores e/ou 

trabalhadores. A previsível vulnerabilidade aos riscos psicossociais nas instituições 

judiciárias justifica uma atenção a Themis, cada vez que, por dever de ofício, utiliza 

seu malhete. 
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O SÉCULO XXI E O ASSÉDIO ORGANIZACIONAL:  

como prevenir esse mal 

 

Vivemos tempos de competitividade, em nível global, seja no serviço público ou no 

âmbito privado. 

 

Observamos, igualmente, um enorme avanço tecnológico e o surgimento, a cada 

hora, de novas e mais aprimoradas técnicas de produção e ferramentas de 

comunicação, as quais apontam que só irão sobreviver as organizações que 

conseguirem assimilar as demandas desta novaera, que impõe produzir mais, com 

menos recursos e no mais curto espaço de tempo.  

 

Destaque-se que esta revolução tecnológica foi catapultada pela pandemia de 

Covid-19, ora vivenciada, que obrigou a todos, da noite para o dia, não apenas a 

descobrir todo o arsenal tecnológico ora existente, mas também a usá-lo com 

eficiência, até mesmo como forma de permanência no seu posto de trabalho. 

E as instituições públicas não escaparam dessa nova ordem de coisas. Isto porque 

elas exercem todo o seu mister em benefício da sociedade, e esta mesma 

sociedade é carente de respostas rápidas e efetivas. 

 

Neste cenário, se não tivermos em mente limites legais, éticos e humanistas, e não 

nos pautarmos pelo crescimento sustentável, que tem como princípio orientador a 

dignidade da pessoa humana, podemos ver surgirem ambientes laborais 

perversos,que provocarão a completa degradação das organizações, com prejuízos 

inestimáveis para todos. 
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É inegável que o distanciamento entre as pessoas, em uma relação cotidiana de 

trabalho que tem como foco o atingimento de metas produtivas, sob pena de perda 

de direitos e garantias, e até mesmo do emprego, são circunstâncias catalisadoras 

de um ambiente laboral não apenas hostil, mas adoecedor. E assim, o trabalho, para 

o que dedicamos a maior parte dos nossos dias, dos nossos anos, da nossa vida, ao 

invés de ser fonte de crescimento, realização e felicidade, será um algoz, que nos 

causa sofrimento, o que é extremamente contraditório. 

 

Portanto, devemos buscar a harmonia entre os princípios constitucionais do valor 

social do trabalho e do desenvolvimento econômico, na medida que eles são 

umbilicalmente ligados. 

 

Nos termos das normas que regem as relações laborais, possui o empregador o 

poder de direção da sua empresa, além do poder de fiscalizar o trabalho executado, 

estando o trabalhador, por outro lado, subordinado às diretrizes desse comando 

superior. 

 

Contudo, algumas empresas, na busca incessante pelo aumento da produção e, 

consequentemente, do lucro, acabam por adotar modelos de gestão que promovem 

um ambiente de trabalho altamente competitivo e estressante, dando ensejo à 

ocorrência do assédio moral organizacional, também conhecido por “straining” ou 

gestão por estresse. 

 

Esse tipo de assédio decorre das formas de organização das empresas e de 

estruturação do trabalho, que expõem os trabalhadores a situações abusivas, tais 

como: carga de trabalho extenuante, imposição de metas inexequíveis ou para cujo 

atingimento o trabalhador seja forçado a trabalhar em jornadas excessivas ou nos 

períodos destinados ao descanso (intervalos intra e interjornadas, repouso semanal, 

feriados, férias), rigidez no trato cotidiano,  controle excessivo sobre o trabalhador, 

ao ponto de invadir a sua esfera pessoal e a sua intimidade, baixa consideração pelo 

trabalho apresentado, feedbacks negativos em público, competitividade exacerbada, 
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que acaba por colocar um trabalhador como carrasco do outro, que porventura não 

atinja as metas ou não entregue os resultados esperados. 

 

No assédio moral organizacional, as pessoas são forçadas a trabalhar sob constante 

pressão psicológica e ameaça iminente de sofrer perdas ou castigos humilhantes. 

Observa-se em tal contexto, um inegável abuso do poder diretivo, do poder 

disciplinar e do poder fiscalizatório. 

 

Diferentemente do assédio interpessoal, no assédio moral organizacional, a vítima 

não é apenas uma pessoa, mas um grupo de trabalhadores de um determinado 

setor ou de uma repartição. 

 

Os prejuízos para o trabalhador, decorrentes dessa prática abusiva, são: 1) de 

ordem pessoal, com danos graves a sua saúde física e mental; 2) de ordem 

profissional, relacionados à perda ou redução da capacidade laboral e das  

possibilidades de crescimento naquela ou em outras organizações; 3) de 

ordemfamiliar, na medida que, em alguns casos, o trabalhador tende a reproduzir, 

no seu lar, ainda que inconscientemente, a violência sofrida no trabalho, 

provocando, assim, a destruição da família; 4) de ordemsocial, considerando que 

vivemos em sociedade, que espera que sejamos fortes, bem sucedidos, e, assim, a 

vítima do assédio acaba se isolando, para que as pessoas não tomem conhecimento 

da situação por ela vivenciada, sob a errônea suposição de que tais pessoas vão 

considerá-la incapaz de resistir às adversidades, ou que tais pessoas vão concluir 

que ela “fracassou”, suposições essas equivocadas, porque o que vemos, em 

verdade, é uma sociedade que não tolera práticas ofensivas e humilhantes, ao ponto 

até mesmo de deixar de consumir um produto ou serviço quando descobre que 

aquela empresa trata os seus funcionários de forma cruel ou inadequada; e 5) de 

ordem econômica, que se revela não apenas por se ter um trabalhador fora do 

mercado de trabalho, sem condições de produzir e, por conseguinte, fazer parte da 

geração de riquezas que beneficia a cadeia produtiva como um todo, mas também 

em razão das despesas causadas ao eráriopúblico, quando o trabalhador doente 
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precisa se socorrer dos benefícios previdenciários, até mesmo o resultante de uma 

aposentadoria prematura. 

 

E os prejuízos ora mencionados não se encerram nas situações acima descritas. 

Poderia aqui dizer, com segurança, que eles são inestimáveis, podendo ocasionar 

até mesmo a morte do trabalhador. 

 

A Organização Mundial de Saúde tem alertado a todos nós que a depressão, uma 

das doenças psíquicas provocadas pelo assédio moral, é o mal do século. Alerta, 

ainda, que um número significativo de pessoas que sofrem de depressão cometerá 

suicídio ou ao menos tentará. E esse prognóstico éassustador. 

 

Destaco que, de acordo com a notícia publicada no site da OMS1, a depressão e a 

ansiedade têm um impacto para a economia global significativo, uma vez que o 

custo estimado em perda de produtividade é de US$ 1 trilhão por ano.  

 

Ainda dentro do contexto dos prejuízos, é importante que se diga que as empresas 

também sofrem as consequências do assédio moral organizacional. Isso porque 

trabalhadores doentes não conseguem produzir, e se produzem, não é com a 

mesma qualidade. Além do mais, tais adoecimentos provocam o absenteísmo, que, 

por sua vez, exige que a empresa tenha de contratar outra pessoa, treiná-la, o que, 

por evidência, demandará custos e, fatalmente, interferirá na produção.  

 

Outra consequência grave que se observa, no âmbito das organizações, é o 

seguinte: após o afastamento daquele trabalhador, as atividades por ele 

desempenhadas são repassadas para os demais, que ficam sobrecarregados e 

acabam adoecendo também. Tal fato acontece,igualmente, no âmbito do serviço 

público, cujo ingresso se dá por meio de concurso público (salvo para as hipóteses 

de cargo em comissão), o que faz com que o afastamento de um servidor não possa 

���������������������������������������� �������������������
�https://www.who.int/mental_health/in_the_workplace/en/?utm_source�
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ser imediatamente suprido pela nomeação de outro, restando, pois, aos colegas de 

setor a execução das atividades que ao servidor afastado cabia. 

 

A Convenção 190 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), aprovada em 10 

de junho de 2019, por ocasião do seu centenário, versa sobre violência e assédio 

moral no mundo do trabalho. 

 

Tal Convenção se aplica aos setores público e privado, tutelando todos que se 

encontram no mundo laboral, a saber: empregados/servidores, estagiários, 

aprendizes, voluntários, bem como autônomos, e até mesmo trabalhadores já 

dispensados, além de candidatos a posto de trabalho.  

 

Como se observa, tal diploma normativo não se restringe à fase contratual, 

alcançando, também, as fases pré e pós, porque a relação laboral, e todas as 

circunstâncias que a permeiam, não se extingue no exato momento do término 

formal do vínculo, assim como, a partir do momento em que uma pessoa se 

candidata a um cargo, já se prenuncia ali uma relação que deve se inspirar por todos 

os preceitos que orientarão a futura relação de trabalho, tais como, o trato digno, a 

verdade, a transparência com as regras do jogo, dentre tantos outros. 

 

A Convenção 190, conquanto até o momento da escrita deste artigo, não tenha sido 

ratificada pelo Brasil, deve orientar os operadores do direito nas respectivas 

atuações, até porque não temos até presentemente nenhum diploma normativo que 

trate especificamente dessa temática, em nível federal, embora tenhamos muitas 

normas que vedam a prática de violência e outras condutas abusivas no seio laboral, 

nas quais facilmente enquadramos as hipóteses de assédio moral, normas essas 

que permitem a responsabilização dos assediadores sob os enfoques administrativo, 

civil e até mesmo penal, destacando-se, nesse último aspecto, que as condutas 

configuradoras de assédio moral podem se subsumir em tipos penais, como a 

injúria, a difamação etc.  
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Ainda no contexto legislativo, é importante destacar que há um projeto de lei, que 

aguarda a apreciação do Senado, que tipifica o assédio moral, assim como ocorreu 

com o assédio sexual, este previsto no art. 216-A do Código Penal. 

 

A prática de assédio moral organizacional viola os princípios constitucionais da 

dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), do valor social do trabalho (CF, art. 1º, 

IV), da proibição de tratamento desumano ou degradante (CF, art. 5º, III), da 

inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das pessoas 

(CF, art. 5º, X), violando, ainda, o direito à saúde e à segurança no trabalho (CF, 

arts. 6º e 7º, XXII). 

 

Ainda no plano constitucional, há de se destacar os princípios que orientam a 

Administração Pública, dentre os quais a legalidade e a moralidade, os quais vedam 

qualquer prática atentatória aos direitos e garantias que fundam o Estado 

Democrático de Direito. 

 

No plano infraconstitucional, há várias leis que estabelecem direitos, obrigações e 

vedações, voltadas para a concretização de um ambiente de trabalho sadio e 

equilibrado, livre, portanto, de práticas abusivas.  

 

Nesse contexto, cita-se como exemplo, no âmbito do setor privado, a Consolidação 

das Leis do Trabalho, que prevê, em seu art. 482, hipóteses de demissão por justa 

causa, nas quais se enquadram diversas práticas caracterizadoras de assédio 

moral.  

 

Já no âmbito do serviço público, encontramos diversos diplomas legislativos, 

citando-se, em nível Federal, o estatuto do servidor público (lei 8.112/90), a Lei 

Complementar 75/93 (que se aplica aos membros do Ministério Público da União), a 

Lei Complementar 35/79 (voltada à Magistratura), além de normas, como Códigos 

de Ética, Resoluções, Recomendações, Portarias, dentre outras.  
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Importa, outrossim, mencionar que a prática de assédio moral configura, também, 

ofensa aos direitos de personalidade, protegidos pelos artigos 11 e seguintes do 

Código Civil, ensejando o pagamento de indenização por danos morais e materiais, 

na forma do art. 12 daquele diploma legal, bem como do art. 5º, X, da Constituição 

Federal.Entretanto, nenhuma indenização é capaz de reparar tão grave mal. 

 

É necessário, pois, dizer que as organizações, sejam elas públicas ou privadas, 

somente terão resultados exitosos se forem capazes de conjugar os seus interesses 

produtivos com a preocupação em estabelecer uma gestão que respeite a dignidade 

dos seus trabalhadores, os limites deles, o tempo livre de tais pessoas, tempo esse 

essencial para que se dediquem a outras dimensões da vida, e inclusive restabeleça 

a energia física e mental.  

 

Nenhum trabalhador consegue produzir esgotado ou doente, assim como nenhuma 

organização consegue crescer e perdurar em um ambiente opressivo ou 

degradante.  

 

Faz-se, urgente, assim, que todos, desde as instituições voltadas para a proteção 

dos trabalhadores, como também a sociedade em geral, mobilizem-se para prevenir 

a ocorrência do assédio moral organizacional, já considerado o mal do século 21. 
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O ASSÉDIO E O SISTEMA DE JUSTIÇA 
(Excertos do voto proferido no Pedido de Providências nº 1.00962/2020-10 do 

Conselho Nacional do Ministério Público, em 24/11/20, base de sua exposição) 
 

“... 

Ora, considerando que no Brasil a violência de gênero cresce vertiginosamente, há 

de se reconhecer que os atores da Justiça devem se voltar a garantir um ambiente 

institucional que não se apresente um locusde represália, retaliaçãoe desestímulo a 

denúncias. Com efeito, a violência institucional contribui de forma direta para a 

subnotificação de crimes contra a mulher em um país que contabilizou, apenas em 

2019, mais de 66 mil casos de violência sexual e mais de 266 mil registros de lesão 

corporal dolosa em decorrência de violência doméstica, conforme dados obtidos do 

Anuário Brasileiro de Segurança Pública, elaborado pela equipe de pesquisadores 

do FórumBrasileiro de Segurança Pública. 

... 

Omembro do Ministério Público, que possui como mister zelar pela proteção dos 

direitos individuais indisponíveis, possui o dever de velar pelo integral respeito à 

integridade física e psicológica das vítimas, prestando toda a assistência necessária 

para que a busca pelosórgãos de justiça não se transforme em um instrumento de 

revitimização daquelaque já teve seus direitos violados.A violência de gênero está 

enraizada e até hoje é agravada por fatores sociais, culturais, ideológicos, entre 

outros. Desta feita, é nosso compromisso institucional cessar as condutas 

discriminatórias que reforcem qualquer forma de violência cometida contra a mulher 

para que a nossa atuação sirva de paradigma para uma mudança estrutural na 

proteção de todas as vítimas que denunciam e buscam acesso à Justiça, garantindo 
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que todos os procedimentos legais sejam imparciais e justos e não sejam afetados 

por estereótipos de gênero.A despeito dos avanços significativos consolidados na 

legislação, constata-se que ainda são grandes as dificuldades enfrentadas pelas 

mulheres para terem seus direitos efetivamente reconhecidos, diante das práticas 

discriminatórias que não raro orientam as instituições policiais e judiciais. Nos 

dizeres de Marta Machado, 

 
Em uma das extremidades da régua têm-se as mulheres de 
família, de reputação ilibada, boas mães, esposas dedicadas, 
filhas exemplares, estudiosas, trabalhadoras e, portanto, 
credoras da tutela cuidadosa do Judiciário. No outro extremo, 
estão as mulheres que, de alguma forma, transgridam um 
padrão de feminilidade associado à subserviência, que não 
correspondem às expectativas que nelas são depositadas e 
que, consequentemente, provocaram em alguma medida a 
violência praticada. Essa visão estereotipada, ainda que nem 
sempre perfeitamente esculpida, é reforçada pela lógica 
adversarial do tribunal do júri e tem efeitos no desfecho 
processual2. 

 

Para a construção dessas imagens, colaboram os diversos atores que 

desempenham suas funções nos processos. Muitas vezes, “além de não situar o 

crime em um contexto de expressão de poderpatriarcal, o sistema de justiça, por 

seus diversos atores, chega a fazer o oposto, reafirmando discursos de 

culpabilização da vítima e o reconhecimento de papeis sociais que tendem a 

justificar as agressões, como visto acima”3. 

 

O linchamento moral, a tortura psicológica a que muitas vezes são submetidas as 

vítimas, em oitivas na fase de investigação, sessões de instruçãoe julgamento 

criminal, devem ser objeto de repúdio e exigem a intervenção inclusive preventiva 
���������������������������������������� �������������������
�Machado, Marta Rodriguez de Assis. (Coord). et al. A violência doméstica fatal: o problema do 
feminicídio íntimo no Brasil. Governo Federal. Brasília: Ministério da Justiça, Secretaria de Reforma 
do Judiciário; 2015, p. 44.�
DUARTE, Gabrielli Silva; MARIN, Gustavo de Carvalho. Vitimização secundária da mulher na 
fundamentação das decisões judiciais: análise da ADC nº19 e ADI nº 4.424 acerca da Lei Maria da 
Penha. Disponível em 
http://webcache.googleusercontent.com/search?q=cache:mNXrgPbYY38J:www.hu.usp.br/wp-
content/uploads/sites/180/2017/01/gabrielli-duarte-2-verificar.pdf+&cd=12&hl=pt-
BR&ct=clnk&gl=br&client=firefox-b-e. Acesso em 16 out. 2020.�
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dos Órgãos de Controle. Nesse passo, fundamental aqui reconhecer a importância 

do papel deste Conselho Nacional do Ministério Público na implementação do 

formulário FRIDA perante as mais variadas frentes de atuação do Ministério Público 

no enfrentar da violência doméstica e familiar contra a mulher, materializado na 

Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 5, de 3 de março de 2020. 

.... 

Identifico que o estabelecimento de mecanismos de combate à violência de gênero 

não deve se limitar à prevenção e ao enfrentamento da violência contra a mulher em 

ambiente doméstico e familiar, merecendo também, como expostona peça vestibular 

do presente feito, a criação de mecanismospara impedir a cultura do silêncio ante a 

violência de gênero.Nesse diapasão, não obstante reconheça que a Resolução 

Conjunta acima citada exorta as unidades do Ministério Público a promoverem a 

capacitação em direitos fundamentais, desde uma perspectiva de gênero, de 

membros do Ministério Público e servidores que atuem em Varas do Júri e em 

Juizados e Varas que detenham competência para aplicar a Lei nº 11.340/2006, 

compreendo que a capacitação geral acerca da violência de gênero merece 

abranger não apenas os agentes específicos que laboram na área destacada. Deve-

se, assim, recomendar às diversas unidades que promovam perante todos aqueles 

que compõem seus quadros a mesma capacitação em direitos fundamentais desde 

uma perspectiva de gênero, de modo que aqueles que oficiam diante das mais 

diversas áreas desenvolvam a orientação de respeito e atenção à condição especial 

da mulher.” 
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VIOLÊNCIA SEXISTA - dentro 
e fora do trabalho! 

(Mayvonne Morais) 



Imaginem um 
mundo do 

trabalho, sem 
VIOLÊNCIA e sem  

ASSÉDIO! 

O ciclo do ASSÉDIO está impactando o 
crescimento de PRODUTIVIDADE e de EXPRESSÃO 

PROFISSIONAL dentro da empresa.  

1. "Tá de TPM?" 

2. "Quer chorar?" 

3. "Você tá sensível hoje!" 

4. "Um filho vai 

atrapalhar seu 

crescimento 

profissional" 
 



Como violência psicológica que é, o ASSÉDIO MORAL 
atenta contra a honra, a vida privada, a imagem e a 

intimidade do agredido, e outros direitos fundamentais, 
bens imateriais protegidos pela Constituição Federal!  

Dia Nacional de COMBATE AO ASSÉDIO MORAL : 2 de Maio! 

Da mesma forma, o ASSÉDIO SEXUAL viola a 
dignidade e se expressa, no ambiente de trabalho, por 
atitudes como piadas pejorativas à sexualidade e/ ou às 

escolhas sexuais das pessoas, fotos de mulheres nuas, 

brincadeiras tipicamente sexistas ou comentários 

constrangedores. 



VAMOS AOS FATOS: 

� A cada 2 minutos uma mulher 
é  vítima de VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA! 

� As vítimas estão em todos os 
lugares � inclusive, dentro das 
empresas. 

� Poucas organizações estão 
engajadas no combate a esse tipo 
de violência. 

 

� As empresas devem acolher essas 
mulheres (contribuindo com 

programas de apoio às vítimas). 

� As organizações têm uma postura 
mais atenta a casos de assédio 
moral e sexual, os de violência 

doméstica ainda não são devidamente 

explorados.  

� Em geral, o canal de denúncias está 
no RH, demorando a chegar ao CEO.

� Mais da metade dos 
profissionais brasileiros pratica 
ou tolera assédio em seu 

ambiente de trabalho. 



VIOLÊNCIA E ASSÉDIO CONTRA A MULHER SOB A 
PERSPECTIVA DO MUNDO CORPORATIVO 

� Foram analisados 2.435 funcionários e candidatos a emprego de 24 empresas 
privadas do Brasil, que ocupam posições sensíveis em suas organizações, 

atreladas à vulnerabilidade de atividades como informações confidenciais, bens, 

dinheiro e negociações. 

� O objetivo da pesquisa era compreender a visão das pessoas frente a hipóteses 
de conflitos éticos e seu nível de resiliência a esses dilemas dentro do ambiente 

organizacional.  

PESQUISA REALIZADA POR: Instituto de Pesquisa do Risco Comportamental (IPRC)  

ASSÉDIO MORAL: 
 
41% apontaram omissão 
37% apontaram rejeição 
18% apontaram tolerância 

ASSÉDIO SEXUAL: 
 
43% apontaram rejeição 
37% apontaram indiferença 
16% apontaram adesão 

ASSÉDIO SEXUAL: 
 
47% apontaram adesão, com 
ressalvas 
43% apontaram rejeição  
7% apontaram adesão por 
interesse 



VIOLÊNCIA E ASSÉDIO CONTRA A MULHER SOB A 
PERSPECTIVA DO MUNDO CORPORATIVO 

� Pesquisa realizada no segundo semestre de 2019 com 311 empresas. 

� 55,31%  não monitora e nem atua sobre os casos de mulheres que sofrem com algum 
tipo de violência e 19,29% dos respondentes afirmaram não saber se há alguma ação nesse 

sentido por parte do empregador. 

� 60% afirma ter políticas voltadas a questões de assédio moral e sexual, mas apenas 25% 
delas entram na questão da violência. 

� 33% das corporações afirmam que mapear a violência não está na agenda prioritária da 
organização; 12% dizem sentir dificuldade para mensurar e controlar as ocorrências; e outros 

12% alegam falta de apoio da liderança.  

� Companhias com capital aberto são as que mais possuem políticas e ações para apoiar 
funcionárias vítimas de violência doméstica (28%). Em organizações de capital fechado, o 

número é 18%. 

� Empresas estrangeiras são as que mais possuem políticas e ações para apoiar 
funcionárias vítimas de violência doméstica (22%). Nas nacionais, o número é 17%. 

PESQUISA REALIZADA POR: Talenses/IMP/Instituto Vasselos/ONU Mulheres 



O CENÁRIO DO ASSÉDIO SEXUAL  

Uma em cada 6 vítimas de ASSÉDIO 
SEXUAL pede demissão do trabalho! 

 



� Universo de 414 respondentes de todas as regiões do Brasil e 381 entrevistas 
completas (índice de confiança de 99% e a margem de erro de 7%). 

� Apenas 5% dos casos são levados ao RH: uma em cada seis vítimas pediu 

demissão, mas 35,5% dizem viver sob constante medo. 

� A maior parte não denuncia o assédio por sentir que o agressor ficará impune 

(78%), pelo descaso ao tratar seu relato (64%), medo de exposição (64%), 

descrença (60%), medo de ser demitida (60%) e colocarem a culpa nela (41%). 

� 51% das mulheres de baixa renda (até dois salários mínimos) se sentem 
inseguras e 54% das participantes pretas e pardas sentem vergonha por 

serem vítimas de assédio. 

� Sobre assédio virtual: 13,4% das mulheres afirmaram que já passaram por 
isso no LinkedIn, 61% dos casos foi pela mensagem privada, o InMail (a 

maioria só ignorou as abordagens, que chegaram a acontecer até por telefone, 

mas 18% pararam de usar a plataforma). 

U i d 1441 d td td

PESQUISA: 

Fonte: Think Eva/LinkedIN (OUT/20) 
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ASS�DIO 
MORAL NO 
JUDICIçRIO 
TRABALHISTA: 
entre fatos e 
normas 
PATRêCIA MAEDA 

TRT15 



FATOS 
PESQUISAS SOBRE SAòDE DE MAGISTRADAS E MAGISTRADOS 

TRABALHISTAS 

26/11/20 



Stress ocupacional 
de magistrados da 
Justi�a do Trabalho 
 
2002 Ð LIPP & TANGANELLI  

26/11/20 



2002 Ð Lipp & Tanganelli  
Stress ocupacional de magistrados da Justi�a do 
Trabalho 

!! uma rea��o muito complexa, 
composta de altera��es 
psicofisiol�gicas que ocorrem 
quando o indiv�duo � for�ado a 
enfrentar situa��es que 
ultrapassem sua habilidade de 
enfrentamento 

26/11/20 



2002 Ð Lipp & Tanganelli  
Stress ocupacional de magistrados da Justi�a do 
Trabalho (75 magistrados do TRT 15) 

26/11/20 

!! 71% des magistrades tinham sintomas significativos de 
stress, sendo que 68% foram avaliados na fase de 
resist�ncia, caracterizada pelo  

!! [...] cansa�o f�sico e mental, dificuldades com a 
mem�ria e uma maior vulnerabilidade a que doen�as 
geneticamente programadas ou infecciosas ocorram 
devido � baixa no funcionamento do sistema 
imunol�gico.  



2002 Ð Lipp & Tanganelli  
Stress ocupacional de magistrados da Justi�a do 
Trabalho (75 magistrados do TRT 15) 

26/11/20 

!! Na fase de resist�ncia, as ju�zas (81,6%) representaram 
percentual bastante superior aos ju�zes (55,6%), o que revela 
um forte componente de g�nero nessa condi��o, ao que as 
pesquisadoras atribuem a tripla jornada de trabalho. 

!! Ò[...] muitas mulheres al�m das fun��es regulares de 
esposa /m�e, exercem posi��es profissionais de destaque e 
ap�s a fam�lia ir descansar ou dormir elas iniciam uma 
terceira jornada, cuidando de projetos ou tarefas que 
trouxeram para terminar em casa e que n�o puderam 
concluir at� tarde por terem de cuidar da fam�lia.Ó 



2002 Ð Lipp & Tanganelli  
Stress ocupacional de magistrados da Justi�a do 
Trabalho (75 magistrados do TRT 15) 

26/11/20 

!!1) n�mero de feitos a julgar, assinalado por 96% 
dos ju�zes;  

!! 2) sal�rios que n�o correspondem �s responsabilidades, 
ao desgaste e � import�ncia do cargo (95%);  

!! 3) falta de tempo para atualiza��o (93%); e  

!! 4) sacrif�cio do tempo dedicado � vida familiar e social 
(92%) 



O trabalho do juiz 
 
 
2014 Ð ALVES  

HTTPS://YOUTU.BE/X02RXGY7CEQ?T=63 
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2014 Ð Alves  
ÒO trabalho do juizÓ 
(408 magistrados trabalhistas) 

 

!! Na sua opini�o, o que contribui para a 
intensifica��o da carga de trabalho? 
(em %) 

26/11/20 



2014 Ð Alves  
ÒO trabalho do juizÓ 
(408 magistrados trabalhistas) 
 

26/11/20 

!! Ao serem perguntados o que consideram mais prejudicial para a 

sa�de do juiz, 81% dos magistrados trabalhistas responderam que a 

intensifica��o do trabalho e as longas jornadas de trabalho contribuem 

para a degrada��o da qualidade de vida e sa�de dos ju�zes. Est� 

claro que o choque de gest�o, com as pol�ticas de metas e avalia��o 

da produtividade, acoplados �s novas tecnologias informacionais, 

contribuem para ambas as coisas.  



2014 Ð Alves  
ÒO trabalho do juizÓ 
(408 magistrados trabalhistas) 
 

26/11/20 

!! A ampla maioria dos magistrados trabalhistas - mais de 70% -  concorda 

com a virtualiza��o do processo judicial, embora saliente que o PJe precisa 

ser reformulado e modernizado. Por outro lado, a ampla maioria � contra as 

metas. Enfim, percebemos que n�o existe uma clareza sobre o motivo da 

intensifica��o do trabalho, o que demonstra o car�ter fetichista da gest�o 

toyotista acoplada �s novas tecnologias informacionais, ocultando seu 

car�ter de intensifica��o laboral. 



Trabalhar na 
magistratura, 
constru��o da 
subjetividade, sa�de e 
desenvolvimento 
profissional 

2015 Ð CNJ  

26/11/20 



2015 Ð CNJ  
ÒTrabalhar na magistratura, constru��o da 
subjetividade, sa�de e desenvolvimento profissionalÓ 

26/11/20 

ÒTodavia, muitas vezes, o que prevalece na categoria, no que 

diz respeito � rela��o com os colegas, � a competi��o 

exacerbada, refor�ada pelo modo como � organizado o 

trabalho e como o desempenho � avaliado.Ó 

Magistrados TRT9 



Fatores psicossociais, 
adoecimento e 
presente�smo em 
magistrados do TRT da 
15» Regi�o 
 

2018 Ð MAEDA, LUCCA & KADRI  
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2018 Ð Maeda, Lucca & Kadri 
Fatores psicossociais, adoecimento e presente�smo em 
magistrados do TRT da 15» Regi�o (151 respondentes) 

!!50% de ju�zes do trabalho substitutos, 36,8% de ju�zes 
titulares e 7,8% de desembargadores.  

!!magistrados do sexo masculino e do sexo feminino 
participaram em propor��o semelhante;  

!!cerca de 80% s�o casados e a maioria (82,1%) 
possui filhos; 

!! trabalhavam em m�dia 50,3 horas semanais e 
estavam h� 14,3 anos 

26/11/20 



2018 Ð Maeda, Lucca & Kadri 
Fatores psicossociais, adoecimento e presente�smo em 
magistrados do TRT da 15» Regi�o (151 respondentes) 

Com rela��o � situa��o de sa�de: 

!!  23,8% informaram doen�as causadoras de dor 
osteomuscular (pesco�o, costas e ombros);  

!!22,5% se afastaram do trabalho nos �ltimos 12 meses 

!!33,1% utilizavam medicamentos controlados 
(psicof�rmacos e outros). 

26/11/20 



2018 Ð Maeda, Lucca & Kadri 
Fatores psicossociais, adoecimento e presente�smo em 
magistrados do TRT da 15» Regi�o (151 respondentes) 

Com rela��o aos fatores psicossociais, verificou-se 
que as elevadas demandas ou exig�ncias do trabalho 
Ð ÒSobrecarga, altos n�veis de press�o por tempo, 
continuamente sujeito a prazosÓ Ð constituem o 
principal risco de desencadeamento de estresse e de 
potencial adoecimento identificado pelos pr�prios 
magistrados. 

26/11/20 



2018 Ð Maeda, Lucca & Kadri 
Fatores psicossociais, adoecimento e presente�smo em 
magistrados do TRT da 15» Regi�o (151 respondentes) 

No que se refere ao presente�smo, fen�meno caracterizado pelo 
comparecimento no trabalho ou nas atividades de trabalho, ainda 
que adoecido, os resultados da pesquisa s�o ainda mais relevantes. 
A maioria (70,9%) dos magistrados da amostra relataram problemas 
de sa�de nos �ltimos 30 dias e compareceram ou desempenharam 
as suas atividades profissionais, ainda que adoecidos.  

Em 31,1% da amostra evidenciou-se que o presente�smo interferiu 
com Òmenor capacidade de concentra��o e desempenho nas 
atividades de trabalhoÓ e, portanto, com a produtividade dos 
magistrados. 
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Quanto aos 
fatos 

 

As pesquisas revelam, de um lado, a intensifica��o 
do trabalho, a competi��o e o aumento de 
demandas e exig�ncias.   

 

De outro, mostram que o stress ocupacional � 
presente na vida de ju�zes e servidores, que h� 
impacto do tempo de trabalho na sa�de e que h� 
uma certa cultura de presente�smo. 

 

Segundo o CNJ, os transtornos mentais s�o a 
quarta maior causa de aus�ncias ao trabalho no 
Judici�rio. Em 2018, foram 18.716 ocorr�ncias de 
falta ao trabalho, ou 10% das faltas por motivo de 
doen�a. Ansiedade e depress�o foram os 
problemas mais relatados por servidores e 
magistrados. 
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NORMAS  
COMBATE E PREVEN�ÌO DO ASS�DIO MORAL ORGANIZACIONAL 

NA JUSTI�A DO TRABALHO 
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Da anomia para a superposi��o 

2019 

Ato Conjunto 
TST.CSJT.GP n. 

8 

2019 

Conven��o 
n. 190, OIT 

2020 

Resolu��o n. 
351, CNJ 



ATO CONJUNTO 
 TST.CSJT.GP n. 8 

21/3/2019 

Institui a Pol�tica de Preven��o e Combate ao Ass�dio Moral no 
Tribunal Superior do Trabalho e no Conselho Superior da Justi�a 
do Trabalho. 
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ATO CONJUNTO  TST.CSJT.GP n. 8 

!! Art. 1¼ A Pol�tica de Preven��o e Combate ao Ass�dio Moral 
no Tribunal Superior do Trabalho e no Conselho Superior da 
Justi�a do Trabalho tem por objetivo coibir condutas que 
configurem ass�dio moral no ambiente de trabalho. 

!! Par�grafo �nico. Aplicam-se � presente Pol�tica as 
proposi��es constantes da Resolu��o CSJT n¼ 141/2014, que 
disp�e sobre as diretrizes para a realiza��o de a��es de 
promo��o da sa�de ocupacional e de preven��o de riscos 
e doen�as relacionados ao trabalho no �mbito da Justi�a 
do Trabalho de 1¼ e 2¼ graus. 
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Conceito 
 

!! II Ð ass�dio moral: condutas 
repetitivas do agente p�blico 

que, excedendo os limites das 

suas fun��es, por a��o, omiss�o, 

gestos ou palavras, tenham por 

objetivo ou efeito atingir a 
autoestima, a autodetermina��o, 

a evolu��o da carreira ou a 

estabilidade emocional de outro 

agente p�blico ou de empregado 

de empresa prestadora de servi�o 
p�blico, com danos ao ambiente 

de trabalho objetivamente 

afer�veis. 

2
6

/1
1

/2
0
 



ATO CONJUNTO  TST.CSJT.GP n. 8 

Art. 3¼ S�o fundamentos que norteiam a Pol�tica de Preven��o 
e Combate ao Ass�dio Moral: 

I Ð respeito � dignidade da pessoa humana; 

II Ð prote��o � honra, � imagem e � reputa��o pessoal; 

III Ð preserva��o dos direitos sociais do trabalho; 

IV Ð garantia de um ambiente de trabalho sadio; 

V Ð preserva��o do denunciante e das testemunhas a 
repres�lias. 
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ATO CONJUNTO  TST.CSJT.GP n. 8 

Art. 4¼ S�o diretrizes da Pol�tica de Preven��o e Combate ao Ass�dio Moral: 

I Ð promover ambiente de trabalho saud�vel, respeitoso e sem discrimina��o, favorecendo a 
toler�ncia � diversidade; 

II Ð implementar cultura organizacional pautada por respeito m�tuo, equidade de tratamento e 
garantia da dignidade; 

III Ð conscientizar e fomentar campanhas e eventos sobre o tema, com �nfase na conceitua��o, na 
caracteriza��o e nas consequ�ncias do ass�dio moral; 

IV Ð capacitar magistrados, gestores, servidores, estagi�rios, aprendizes e empregados de empresas 
prestadoras de servi�o visando � preven��o de conflitos; 

V Ð monitorar as atividades institucionais, de modo a prevenir a degrada��o do meio ambiente de 
trabalho; 

VI Ð incentivar solu��es pacificadoras para os problemas de relacionamento ocorridos no ambiente 
de trabalho, com vistas a evitar o surgimento de situa��es de conflito; 

VII Ð avaliar periodicamente o tema do ass�dio moral nas pesquisas de clima organizacional. 
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Conven��o  
n. 190, OIT 

2019 

sobre a elimina��o da viol�ncia e ass�dio no 
mundo do trabalho 
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CONCEITOS Ð Conv. 190, OIT 

1. Para os fins desta Conven��o: 

(a) o termo "viol�ncia e ass�dio" no mundo do trabalho 

refere-se a uma gama de comportamentos e pr�ticas 

inaceit�veis, ou amea�as disso, seja uma �nica ocorr�ncia ou 

repetida, que visam, resultam ou provavelmente resultar�o 

em danos f�sicos, psicol�gicos, sexuais ou econ�micos, e 

inclui viol�ncia e ass�dio de g�nero; 
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CONCEITOS Ð Conv. 190, OIT 

(b) o termo "viol�ncia e ass�dio de g�nero" significa 

viol�ncia e ass�dio dirigido a pessoas por causa de seu 

sexo ou g�nero, ou afetando pessoas de um 

d e t e r m i n a d o s e x o o u g � n e r o d e f o r m a 

desproporcional, e inclui ass�dio sexual. 
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DESTINATçRIOS Ð Artigo 2 

1. Esta Conven��o protege os trabalhadores e outras pessoas no mundo de trabalho, 

incluindo funcion�rios, conforme definido pela lei e pr�tica nacional, como bem como 

pessoas que trabalham independentemente de seu status contratual, pessoas em 

treinamento, incluindo estagi�rios e aprendizes, trabalhadores cujo emprego tenha 

foram demitidos, volunt�rios, candidatos a emprego e candidatos a emprego, e 

indiv�duos exercer a autoridade, deveres ou responsabilidades de um empregador. 

2. Esta Conven��o se aplica a todos os setores, sejam privados ou p�blicos, tanto na 

economia formal quanto na informal, e seja na �rea urbana ou rural. 

 

26/11/20 



LOCAL DE TRABALHO Ð Artigo 3 

Esta Conven��o se aplica � viol�ncia e ao ass�dio no mundo da trabalho ocorrendo no decurso, 

relacionado com ou decorrente do trabalho:  

(a) no local de trabalho, incluindo espa�os p�blicos e privados onde s�o um local de trabalho; 

(b) em locais onde o trabalhador � pago, faz uma pausa para descanso ou uma refei��o, ou usa 

instala��es sanit�rias, de lavagem e vesti�rios; 

(c) durante viagens, viagens, treinamento, eventos ou atividades sociais relacionadas ao trabalho; 

(d) por meio de comunica��es relacionadas ao trabalho, incluindo aquelas habilitadas por tecnologias 

de informa��o e comunica��o; 

(e) em acomoda��es fornecidas pelo empregador; e 

(f) no trajeto de ida e volta para o trabalho. 
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Resolu��o n. 351, CNJ 
28/10/2020 

INSTITUI, NO åMBITO DO PODER JUDICIçRIO, A POLêTICA 
DE PREVEN�ÌO E ENFRENTAMENTO DO ASS�DIO MORAL, 

DO ASS�DIO SEXUAL E DA DISCRIMINA�ÌO 

26/11/20 



CONCEITOS Ð RES. 351, CNJ 

!! I Ð Ass�dio moral: processo cont�nuo e reiterado de condutas 
abusivas que, independentemente de intencionalidade, atente 
contra a integridade, identidade e dignidade humana do 
trabalhador, por meio da degrada��o das rela��es 
socioprofissionais e do ambiente de trabalho, exig�ncia de 
cumprimento de tarefas desnecess�rias ou exorbitantes, 
discrimina��o, humilha��o, constrangimento,  isolamento, exclus�o 
social, difama��o ou abalo psicol�gico; 
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CONCEITOS Ð RES. 351, CNJ 

!! II Ð Ass�dio moral organizacional: processo cont�nuo de condutas 

abusivas amparado por estrat�gias organizacionais e/ou m�todos 

gerenciais que visem a obter engajamento intensivo dos 

funcion�rios ou excluir aqueles que a institui��o n�o deseja manter 

em seus quadros, por meio do desrespeito aos seus direitos 

fundamentais; 
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CONCEITOS Ð RES. 351, CNJ 

!! III Ð Ass�dio sexual: conduta de conota��o sexual praticada 

contra a vontade de algu�m, sob forma verbal, n�o verbal ou 

f�sica, manifestada por palavras, gestos, contatos f�sicos ou outros 

meios, com o efeito de perturbar ou constranger a pessoa, afetar 

a sua dignidade, ou de lhe criar um ambiente intimidativo, hostil, 

degradante, humilhante ou desestabilizador;  
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!! IV Ð Discrimina��o: compreende toda distin��o, exclus�o, restri��o ou 
prefer�ncia fundada na ra�a, etnia, cor, sexo, g�nero, religi�o, defici�ncia, 
opini�o pol�tica, ascend�ncia nacional, origem social, idade, orienta��o 
sexual, identidade e  express�o de g�nero, ou qualquer outra que atente 
contra o reconhecimento ou exerc�cio, em condi��es de igualdade, dos 
direitos e liberdades fundamentais nos campos econ�mico, social, cultural, 
laboral ou em qualquer campo da vida p�blica; abrange todas as formas de 
discrimina��o, inclusive a recusa de adapta��o razo�vel; 

!! V Ð Sa�de no trabalho: din�mica de constru��o cont�nua, em que estejam 
assegurados os meios e condi��es para a constru��o de uma trajet�ria em 
dire��o ao bem-estar f�sico, mental e social, considerada em sua rela��o 
espec�fica e relevante com o trabalho; etc. 
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CONCEITOS Ð RES. 351, CNJ 



Quanto �s 
normas 

 
Da aus�ncia de defini��o normativa, 
passando pela quest�o da sa�de e 
qualidade de vida, o ass�dio moral 
passou a ser tratado no �mbito do Poder 
Judici�rio.  
 

Inicialmente, a abordagem enfatizou a 
dimens�o interpessoal e, posteriormente, 
passou a dar tratamento tamb�m � 
dimens�o organizacional.  
 

Ainda resta como crit�rio a continuidade 
do processo para a caracteriza��o do 
ass�dio, mas a viol�ncia exercida em uma 
�nica ocorr�ncia � fato juridicamente 
relevante. 
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Considera��es 
finais 
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Considera��es finais 

A introdu��o da l�gica de produtividade, importada das t�cnicas de gest�o das grandes 
empresas privadas, tem colocado em concorr�ncia por performance ju�zes e unidades de 
trabalho.  
 
A imposi��o de metas no Poder Judici�rio com base apenas em n�meros e prazos � uma 
quest�o sobre a qual devemos refletir, sobretudo sobre o que se espera desse tipo de 
controle.  
 
A aferi��o da produtividade de magistradas e magistrados e das unidades judici�rias pode 
ser considerado um fator que promova uma maior transpar�ncia da atividade do Poder 
Judici�rio. 
 
Contudo, o estabelecimento de compara��es de resultados por meio de �ndices e planilhas 
como o MGD, IGEST etc., bem como de premia��es, acirra a concorr�ncia entre eles. 
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Considera��es finais 

H� casos em que os pr�prios tribunais tamb�m tra�am objetivos a serem alcan�ados, 
sobretudo com vistas a premia��es distribu�das pelo pr�prio CNJ. Isso n�o seria um 
problema, se estiv�ssemos falando de um planejamento estrat�gico democr�tico com 
vistas ao aprimoramento da presta��o jurisdicional, inclusive com participa��o da 
comunidade.  
 
A pr�tica de criar crit�rios para classificar os magistrados e as unidades judici�rias 
(varas do trabalho, neste caso) pode ser considerada como forma de exercer mais 
press�o sobre o trabalho de ju�zes e servidores, ainda que sob a forma de 
engajamento. 
 
Por fim, a l�gica da produtividade combinada com o crit�rio tempo de processo, por 
exemplo, pode inverter a finalidade do processo judicial, que deixa de ser a resolu��o 
do conflito material com justi�a social, para ser a resolu��o do pr�prio processo 
judicial (como um fim em si mesmo). 
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Considera��es finais 

DEJOURS, 2004 Ð Princ�pios que regem a organiza��o do trabalho neoliberal 
 
O primeiro princ�pio � o recurso sistem�tico �!avalia��o quantitativa e objetiva do trabalho. 
[...] Na verdade, n�o se sabe bem o que se avalia; mas, com certeza, n�o � o trabalho. 
Assim, a avalia��o funciona, sobretudo, como um meio de intimida��o e de domina��o.![...] 
 
O segundo princ�pio das novas formas de organiza��o do trabalho, de gest�o e de dire��o 
das empresas � a!individualiza��o!e o apelo � concorr�ncia generalizada entre as pessoas, 
entre as equipes e entre os servi�os. Os contratos de objetivos, a avalia��o individualizada do 
desempenho, a concorr�ncia entre os agentes e a precariza��o das formas de emprego, 
conduzem ao desenvolvimento de condutas desleais entre pares e � ru�na das 
solidariedades. O resultado destas pr�ticas gerenciais � o isolamento de cada indiv�duo, a 
solid�o e a desagrega��o do viver junto [...] 
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Considera��es finais 

DEJOURS, 2004 
 
As consequ�ncias desses princ�pios da organiza��o do trabalho s�o, de um lado, o 
crescimento extraordin�rio da produtividade e da riqueza, mas, de outro, a eros�o do lugar 
acordado � subjetividade e � vida no trabalho. Disto resulta um agravamento das patologias 
mentais decorrentes do trabalho em crescimento em todo o mundo ocidental, o surgimento 
de novas patologias, em particular os suic�dios nos pr�prios locais de trabalho - o que n�o 
acontecia jamais antes da virada neoliberal - e o desenvolvimento da viol�ncia no trabalho, 
a agrava��o das patologias da sobrecarga, a explos�o de patologias do ass�dio. 
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Obrigada! 

Patr�cia Maeda 

patriciamaeda@trt15.jus.br 
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27 de novembro 
3º EIXO TEMÁTICO:  

DESAFIOS E PERSPECTIVAS DO NOVO GERENCIAMENTO 
DE RISCOS OCUPACIONAIS BRASILEIRO 

 
 

MODERADORA 
 

LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO 
Presidente da Associação dos Magistrados do Trabalho da 6ª Região – AMATRA6 

 
 
 

  



�

�

���

PAINELISTA 
 

RODRIGO VIEIRA VAZ 
Auditor Fiscal do Trabalho na carreira desde 2007. Engenheiro Eletricista e pós- 
graduado em Engenharia de Segurança do Trabalho. Participou do processo de 
elaboração e revisão de diversas normas regulamentadoras (NR) e coordena a 

Capacitação da NR 01 (GRO/PGR) para a Escola Nacional de Inspeção do Trabalho 
(ENIT) 
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IDENTIFICAÇÃO DE PERIGOS

� O processo de identificação de perigos deve
considerar o disposto nas Normas
Regulamentadoras e demais exigências legais de
segurança e saúde no trabalho.
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AVALIAÇÃO DOS RISCOS OCUPACIONAIS

A organização deve avaliar os riscos ocupacionais relativos
aos perigos identificados em seu estabelecimento, de forma
a manter informações para adoção de medidas de
prevenção.
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CONTRATANTE  x  CONTRATADAS
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CONTROLE DOS RISCOS OCUPACIONAIS
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CONTROLE DOS RISCOS OCUPACIONAIS

A organização deve desenvolver ações em saúde ocupacional dos
trabalhadores integradas às demais medidas de prevenção em
SST, de acordo com os riscos gerados pelo trabalho.
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SST, de acordo com os riscos gerados pelo trabalho.

O controle da saúde dos empregados deve ser um processo
preventivo planejado, sistemático e continuado, de acordo com a
classificação de riscos ocupacionais e nos termos da NR-07.
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CONTROLE DOS RISCOS OCUPACIONAIS

A organização deve analisar os acidentes e as
doenças relacionadas ao trabalho.
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doenças

As análises de acidentes e doenças
relacionadas ao trabalho devem ser
documentadas.



PREPARAÇÃO DE EMERGÊNCIAS
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PAINELISTA 
 

SÉRGIO SILVA BRAGA DE SOUZA 
Graduação em Engenharia Elétrica, Especialização em Engenharia de Segurança 

do Trabalho, Especialização em Gestão e Controle Ambiental e Mestrado em 
Engenharia Civil em Segurança do Trabalho na Construção Civilpela Escola 

Politécnica - POLI/UPE. Especialização em Ergonomia – UFPE. Especialiação em 
Distribuiição de Energia Elétrica pela Eletrobrás/UFPE 
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O PGR: PROPOSTAS PARA OTIMIZAR 

SUA IMPLANTAÇÃO



OBJETIVO

Apresentar propostas para otimizar a implantação 

do PGR nas empresas a partir de uma visão geral 

da filosofia do GRO/PGR



NORMA REGULAMENTADORA Nº 1NORMA REGULAMENTADORA Nº 1

•• Por estabelecimento.Por estabelecimento.

•• Suporte ao programa de gestão de riscos.Suporte ao programa de gestão de riscos.

Empreendimento preparado para emergências.Empreendimento preparado para emergências.
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•• Empreendimento preparado para emergências.Empreendimento preparado para emergências.

•• Gerenciar todos os fatores de riscos.Gerenciar todos os fatores de riscos.

•• Processo contínuoProcesso contínuo
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NORMA REGULAMENTADORA Nº 1NORMA REGULAMENTADORA Nº 1

•• Por unidade operacional, setor ou atividade.Por unidade operacional, setor ou atividade.

•• Processo contínuo.Processo contínuo.
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•• Identificação de todos os fatores de riscos (perigos).Identificação de todos os fatores de riscos (perigos).

•• Avaliação dos riscos gerados pelos perigos.Avaliação dos riscos gerados pelos perigos.

•• Controle de riscos.Controle de riscos.



COMPLEXIDADE DO PGRCOMPLEXIDADE DO PGR

POR QUE?

Fonte: Blog Cidadanis & Cultura

POR QUE?



Fonte: ENIT-SEPT-ME



Fonte: Blog do SENAC



CULTURA ORGANIZACIONAL

DESEJÁVEL 

• Adesão e patrocínio da alta 

direção ao novo GRO e ao PGR.

• implementação de  políticas, 

medidas e estratégias 

empresariais no sentido de criar 

um ambiente favorável às 

mudanças.
Fonte:Morgan & Santos. 2020.



OTIMIZAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO

AÇÕES

• Integração dos setores na gestão de 

perigos e riscos.

• Integração dos setores na gestão de 

perigos e riscos.

• Revisão e redimensionamentos das 

atribuições dos profissionais de 

segurança.

• Participação e comprometimento dos 

gestores e trabalhadores.

• Revisão e redimensionamentos das 

atribuições dos profissionais de 

segurança.

• Participação e comprometimento dos 

gestores e trabalhadores.



OTIMIZAÇÃO DA IMPLANTAÇÃO

AÇÕES

• Sistematização do processo de 

gestão de riscos.

• Sistematização do processo de 

gestão de riscos.gestão de riscos.

• Adoção do conceito de grupo 

para análise e avaliação dos 

processos de gestão de riscos.

gestão de riscos.

• Adoção do conceito de grupo 

para análise e avaliação dos 

processos de gestão de riscos.
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FLÁVIO HENRIQUE DE HOLANDA LINS 
Graduado em Medicina pela UFPE. Pós-graduação em Medicina do Trabalho pela 
UFPE. Especialista em Medicina do Trabalho pela ANAMT/AMB. Ex-presidente da 

SOPEMT. Ex-vice presidente nordeste da ANAMT. Ex-coordenador da Câmara 
Técnica de Medicina do Trabalho do CREMEPE. Médico do Serviço de Referência 

em Acidentes com Material Biológico do Hospital Correia Picanço  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DESAFIOS E PERSPECTIVAS DO NOVO 

GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS BRASILEIRO
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DESAFIOS E PERSPECTIVAS DO NOVO 

GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS BRASILEIRO
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DESAFIOS E PERSPECTIVAS DO NOVO 

GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS BRASILEIRO
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DESAFIOS E PERSPECTIVAS DO NOVO 

GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS BRASILEIRO
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DESAFIOS E PERSPECTIVAS DO NOVO 

GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS BRASILEIRO
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DESAFIOS E PERSPECTIVAS DO NOVO 

GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS BRASILEIRO
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DESAFIOS E PERSPECTIVAS DO NOVO 

GERENCIAMENTO DE RISCOS OCUPACIONAIS BRASILEIRO
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PAINELISTA 
 

RÔMULO SARAIVA 
Advogado, Professor e Mestre em Direito Previdenciário pela PUC/SP 
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